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Assunto INTERPOSICAO FRAUDULENTA DE TERCEIROS

Recorrente CERVEARIA PETROPOLIS S/A E OUTRO
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem(os membros do colegiado, por unanimidade de votos em converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto da relatora.

(documento assinado digitalmente)

Jorge Luis Cabral - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mariel Orsi Gameiro — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Arnaldo Diefenthaeler
Dornelles, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Bernardo Costa Prates Santos, Mariel Orsi
Gameiro, Cynthia Elena de Campos, Jorge Luis Cabral (Presidente).

Relatorio

Por bem retratar os fatos e direitos aqui discutidos, adoto relatério constante a
deciséo de primeira instancia:

A Empresa CERVEJARIA PETROPOLIS S/A, CNPJ n° 73.410.326/0001-60, e a
empresa PRAIAMAR INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ n°
00.851.567/0001-80, ora Impugnantes, ja devidamente qualificadas no ambito deste
Processo, serdo, no ambito deste Voto referidas como “CERVEJARIA PETROPOLIS”
e “PRAIAMAR”.

Resumidamente, segundo a Fiscalizacdo Aduaneira, a empresa PRAIAMAR foi
utilizada para ocultar a empresa CERVEJARIA PETROPOLIS em operagbes de
importacéo.

Em decorréncia do fato narrado no paragrafo imediatamente anterior, foi lavrado o Auto
de Infracdo (Al) n® 0719500/00365/19 objetivando lancar a multa proporcional ao valor
aduaneiro (multa substitutiva de perdimento), pois as mercadorias foram consideradas
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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Bernardo Costa Prates Santos, Mariel Orsi Gameiro, Cynthia Elena de Campos, Jorge Luis Cabral (Presidente).
 
   Por bem retratar os fatos e direitos aqui discutidos, adoto relatório constante à decisão de primeira instância: 
 A Empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS S/A, CNPJ nº 73.410.326/0001-60, e a empresa PRAIAMAR INDÚSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ nº 00.851.567/0001-80, ora Impugnantes, já devidamente qualificadas no âmbito deste Processo, serão, no âmbito deste Voto referidas como �CERVEJARIA PETRÓPOLIS� e �PRAIAMAR�. 
 Resumidamente, segundo a Fiscalização Aduaneira, a empresa PRAIAMAR foi utilizada para ocultar a empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS em operações de importação. 
 Em decorrência do fato narrado no parágrafo imediatamente anterior, foi lavrado o Auto de Infração (AI) nº 0719500/00365/19 objetivando lançar a multa proporcional ao valor aduaneiro (multa substitutiva de perdimento), pois as mercadorias foram consideradas irrecuperáveis. O valor total lançado foi, em valores originais, R$ 30.276.788,00 (trinta milhões, duzentos e setenta e seis mil, setecentos e oitenta e oito reais). 
 As Declarações de Importação (DI) de interesse são as de nº 09/1270990-6, nº 09/1271117-0, nº 09/1334486-3 e nº 10/0331814-4, registradas entre 21/09/2009 e 02/03/2010. 
 Diversas outras pessoas físicas e jurídicas, apesar de não serem diretamente interessadas no presente Processo, são referenciadas pela Fiscalização Aduaneira e pelas Impugnantes, motivo pelo qual deter-me-ei, ainda que de forma sucinta, na identificação do papel de cada uma delas: 
 1. O Sr. WALTER FARIA, CPF nº 733.979.898-68, era o responsável pelo comando do Grupo Petrópolis (CERVEJARIA PETRÓPOLIS, CERVEJARIA PETRÓPOLIS LTDA., CERVEJARIA PETRÓPOLIS DO CENTRO OESTE LTDA., PRAIAMAR e BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.); era o Presidente da empresa ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA; tinha um patrimônio incompativelmente inferior ao esperado; era Sócio-Gerente da empresa DBTS - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E TRANSPORTES LTDA; teve participação societária na empresa SAMBEER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.; fazia parte do quadro societário da empresa INTERNATIONAL PLASTICS INDÚSTRIA & COMÉRCIO LTDA.; era o único Conselheiro da empresa ZUCHETTI INTERNATIONAL LTD, localizada nas Ilhas Virgens Britânicas; e, ainda, se identificou como Sócio-Administrador das empresas COL - CENTRO OESTE LOGÍSTICA LTDA e ZUQUETTI & MARZOLA PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA, e como Diretor-Presidente da empresa GP PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A; 
 2. O Sr. LUIZ CARLOS FACCIN, CPF nº 255.220.000-15, participava da articulação do Grupo Petrópolis; era Sócio-Administrador da empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.; era Sócio-Diretor e assinava faturas comerciais em nome da empresa ZUCHETTI INTERNATIONAL LLP, localizada na Inglaterra; era Sócio da IRMÃOS FACCIN TRANSPORTES LTDA.; era vinculado à empresa COOPERATIVA AGRÁRIA AGROINDUSTRIAL; era representante e realizava pagamentos em nome da empresa PRAIAMAR; era Sócio e representante da empresa estrangeira ZUCHETTI INTERNATIONAL LTD; formalizou o pedido de habilitação para operar no comércio exterior da empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.; foi identificado publicamente como sendo Diretor do Grupo Petrópolis; era Gerente da empresa SOYCOMEX COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA-ME; era administrador da empresa IMCOPA INVESTIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS; e, juntamente com sua esposa, alugou, em seu nome, imóvel que apenas seis meses depois seria ocupado pela empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.; 
 3. O Sr. PAULO AUGUSTO STENGHEL, CPF nº 107.091.208-50, participava da articulação do Grupo Petrópolis; foi identificado publicamente como sendo vinculado à empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.; era Diretor e assinava faturas comerciais da empresa estrangeira ZUCHETTI INTERNATIONAL LLP; era vinculado e foi identificado publicamente como sendo funcionário da empresa COOPERATIVA AGRÁRIA AGROINDUSTRIAL; e foi procurador plenipotenciário do Sr. LUIZ CARLOS; 
 4. O Sr. ROBERTO LUIS RAMOS FONTES LOPES, CPF nº 025.953.148-07, era Sócio-Administrador da empresa PRAIAMAR; participava da articulação do Grupo Petrópolis; era proprietário e Administrador da empresa COL - CENTRO OESTE LOGÍSTICA LTDA.; era Sócio-Administrador das empresas LEYROZ DE CAXIAS INDÚSTRIA COMÉRCIO & LOGÍSTICA LTDA, MAJESTIC FUNILARIA E PINTURA LTDA., CADPARK PARTICIPAÇÕES LTDA., INEPARK S.A., FGJ PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA., E-OURO FOMENTO LTDA., PARTICIPAÇÕES ADM FOMENPAR LTDA., CONTROL-LOG ASSESSORIA LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO, ELBIM&C INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., IMAPI INDÚSTRIA & COMÉRCIO LTDA., INDÚSTRIA DE BEBIDAS CRP LTDA., E-OURO FOMENPAR LTDA., EMPRESARIAL ADM & IMÓVEIS LTDA. e IMAPI INDÚSTRIA & COMÉRCIO LTDA.; era responsável pela administração das empresas periféricas do Grupo Petrópolis; teve discrepâncias no perfil de rendimentos recebidos; era Administrador das empresas PRAIAMARES INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. e INDÚSTRIA,COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO PRAIAMAR; era Administrador da empresa PRAIAMAR LLP localizada na Inglaterra; juntamente com sua esposa LUCINEIDE APARECIDA GRANZOTO LOPES, CPF nº 080.658.798-96, era fiador no contrato de locação de imóvel assinado pelo Sr. LUIZ CARLOS e esposa; e era Administrador da empresa ADNA 2004 DISTRIBUIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.; 
 5. Os Srs. AGOSTINHO GOMES DA SILVA, CPF nº 888.022.218-04, ALTAIR ROBERTO DE SOUZA TOLEDO, CPF nº 889.399.288-49, PAULO SANCHES CAMPOI, CPF nº 470.761.358-68, CLEBER DA SILVA FARIA, CPF nº 087.854.918-88, era Diretores ou Conselheiros da empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS; 
 6. O Sr. DIRCEU BISPO, CPF nº 261.354.728-60, era funcionário da empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS e inspecionou obras de interesse da empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA; e, posteriormente, foi contratado pela empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.; 
 7. A Sra. ANTONIA RAMOS FONTES, CPF nº 046.962.098-65, era mãe do Sr. ROBERTO LUIS; e era Sócia da empresa PRAIAMAR; 
 8. O Sr. ALEXANDRE BRANCO, CPF nº 030.761.348-84, foi Sócio da empresa MAJESTIC FUNILARIA E PINTURA LTDA.; 
 9. O Sr. AMARILDO ALMENDRO, CPF nº 031.043.788-19, simultaneamente, recebeu rendimentos das empresas INDÚSTRIA DE BEBIDAS CRP LTDA. e LEYROZ DE CAXIAS INDÚSTRIA COMÉRCIO & LOGÍSTICA LTDA; 
 10. O Sr. AGUIAR DAVID DE AGUIAR, CPF nº 079.174.436-12, simultaneamente, recebeu rendimentos das empresas PRAIAMAR, E-OURO FOMENTO LTDA. e LEYROZ DE CAXIAS INDÚSTRIA COMÉRCIO & LOGÍSTICA LTDA; 
 11. O Sr. CÁSSIO ANTONIO LISBOA, CPF nº 277.770.718-90, foi vinculado às empresas E-OURO FOMENTO LTDA. e LEYROZ DE CAXIAS INDÚSTRIA COMÉRCIO & LOGÍSTICA LTDA; 
 12. O Sr. EBENILSON DOS SANTOS, CPF nº 164.209.618-07, contador das empresas SOYCOMEX COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA-ME e IMCOPA INVESTIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS, teve como principal fonte pagadora a empresa CARGILL AGRÍCOLA S/A; 
 13. A Sra. PERPÉTUA APARECIDA ALVES BONFIN, CPF nº 056.172.628-07, funcionária da empresa ADNA 2004 DISTRIBUIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA., era fiadora no contrato de locação de imóvel assinado pelo Sr. LUIZ CARLOS e esposa; 
 14. A empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA, CNPJ nº 09.193.169/0001-80, importou malte e os destinou à empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS; foi utilizada para ocultar a empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS; firmou contrato de fornecimento de malte com a empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS; através de sua sócia, a empresa ZUCHETTI INTENATIONAL LTD, recebeu recursos da empresa ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.; firmou contrato de cessão direito de utilização de infraestrutura portuária marítima e terrestre existente em Arraial do Cabo-RJ com a empresa PRAIAMAR; informou como exportador do malte importado a empresa ZUCHETTI INTERNATIONAL LLP; possuía reduzido quadro de funcionários; teve baixo consumo de eletricidade e de telefone; transacionou �altos valores� informalmente pelo telefone; não apresentou documentos formais para dar substância a suas operações de aquisição de mercadorias no exterior e de venda das mesmas no mercado interno; transferiu suas mercadorias importadas, �em sua quase totalidade�, às empresas CERVEJARIA PETRÓPOLIS e PRAIAMAR; recebeu antecipação de recursos para liquidar os contratos de câmbio, relativamente às empresas CERVEJARIA PETRÓPOLIS e PRAIAMAR; teve contra si lançada multa por cessão de nome, multa substitutiva de perdimento e multa por diferença entre o preço declarado e o arbitrado; juntamente com a empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS, superfaturou preços em operações de importação; teve 99,9% de seu capital social originado de um paraíso fiscal; era uma empresa periférica do Grupo Petrópolis; recebeu recursos para dar suporte às supostas vendas de malte no mercado interno de um 
 estabelecimento da empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS que não adquire a mercadoria; participou do modo de operação do Grupo Petrópolis para lavagem de valores; contabilizou suas operações de forma a dificultar sua perfeita identificação; recebeu as lucrativas operações de fornecimento de malte à empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS da empresa PRAIAMAR de forma inusitada; recebeu, graciosamente, os serviços de funcionário da empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS em obras na infraestrutura portuária marítima e terrestre existente em Arraial do Cabo-RJ; teve o nome do Sr. PAULO AUGUSTO ligado a si; teve a empresa IRMÃOS FACCIN TRANSPORTES LTDA. como transportador exclusivo do malte importado; teve a empresa CARGILL S.A.C.I. como produtora do malte importado; supostamente comprou malte de um estabelecimento da empresa PRAIAMAR que nunca importou mercadorias; concedeu quase 25% de desconto à empresa PRAIAMAR para que esta quitasse suas dívidas consigo; no ano seguinte a sua constituição já padecia de um patrimônio líquido �negativo em sete dígitos�; possuía três estabelecimentos, dos quais dois atuavam no comércio exterior; tinha o Sr. LUIZ CARLOS e a empresa ZUCHETTI INTERNATIONAL LTD como seus sócios; foi a principal fonte pagadora do Sr. PAULO AUGUSTO em 2008; em publicações especializadas, consta como sendo subsidiaria del Grupo Petrópolis; teve o Sr. LUIZ CARLOS substituído pelo Sr. PAULO AUGUSTO como seu Administrador; teve sua criação e pedido de habilitação para operar no comércio exterior sincronizadas com a criação da empresa ZUCHETTI INTERNATIONAL LLP; no início de suas atividades contava apenas com uma sala alugada de 27 metros quadrados para exercer suas atividades; apesar de ter declarado contar com funcionários, não possuía nenhum declarado nos sistemas informatizados da Previdência Social; sua matriz, ao ser diligenciada, por diversas vezes, encontrava-se sem quaisquer funcionários; utilizou-se de recursos humanos de outras empresas do Grupo Petrópolis; permitiu que a empresa PRAIAMAR continuasse a interferir na infraestrutura portuária marítima e terrestre existente em Arraial do Cabo-RJ, mesmo após a celebração do contrato de arrendamento; no âmbito do contrato de arrendamento, permitiu que a empresa PRAIAMAR se colocasse numa hierarquia superior à sua; adquiriu a infraestrutura portuária marítima e terrestre existente em Arraial do Cabo-RJ, após 20 meses de contrato de arrendamento, por 16% de seu valor; registrou saldo negativo na conta contábil �Caixa� na aquisição da a infraestrutura portuária marítima e terrestre existente em Arraial do Cabo-RJ; referente a seu estabelecimento em Paranaguá-PR, compartilha o imóvel com o estabelecimento 0009 da empresa IMCOPA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E INDÚSTRIA DE ÓLEOS S/A e com a empresa CARGILL AGRÍCOLA S/A; na proposta de contratação de serviços de armazenagem e operação portuária, pactuado com a empresa CENTRO SUL SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., a mesma foi tratada como sendo uma extensão da empresa PRAIAMAR; supostamente vendeu no mercado interno malte que tinha as mesma descrição e classificação fiscal daquele que foi originalmente importado; classificou as supostas vendas no mercado interno como tendo sido �venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar� ou �venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros�; relativamente a sua filial 0003, em Sorocaba-SP, teve seu imóvel 
 alugado pelo Sr. LUIZ CARLOS e sua esposa, e tendo o Sr. ROBERTO LUIS e sua esposa como fiadores, mais de 6 meses antes da formalização deste estabelecimento; tornou o Sr. PAULO AUGUSTO e a Sra. PERPÉTUA APARECIDA seus procuradores plenipotenciários; recebeu recursos da empresa ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., via a empresa ZUCHETTI INTERNATIONAL LTD, antes de efetuar sua primeira operação de importação; o contrato de fornecimento de malte foi firmado com a empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS apenas dois meses após sua constituição; no âmbito do processo de habilitação para operar no comércio exterior, o contrato de fornecimento de malte foi peça-chave; o contrato de fornecimento de malte materializou a natureza de encomenda prévia da importação do malte; informou, no âmbito do processo de habilitação para operar no comércio exterior, que os produtos por si importados seriam destinados à empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS; recebeu da empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS, aproximadamente, R$ 132.000.000,00 como adiantamento pelas importações de malte; relativamente a suas supostas vendas no mercado interno, estas eram feitas às empresas nucleares do Grupo Petrópolis; a seu talante, adiava os pagamentos ao exportador do malte no intuito de aguardar condições cambiais mais favoráveis; era vinculada, na forma da lei, a seu fornecedor estrangeiro; não assumiu quaisquer riscos em suas atividades empresariais; praticou preços inusitados relativos a supostas vendas no mercado interno; e, relativamente às supostas vendas no mercado interne, a pulverização das vendas de malte auxiliou na fragmentação do respectivo fluxo financeiro; 
 15. A empresa ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ nº 04.935.323/0001-28, figurou no quadro societário da empresa PRAIAMAR; aportou recursos nas empresas estrangeiras ZUCHETTI INTERNATIONAL LTD e CADNELL COMPANY SA; era uma sociedade gestora de participações sociais de instituições financeiras; vinha apresentando, consecutivamente, prejuízos acumulados; e, através da empresa estrangeira ZUCHETTI INTERNATIONAL LTD, fez os aportes financeiros iniciais na empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.; 
 16. A empresa estrangeira ZUCHETTI INTERNATIONAL LTD, então localizada nas Ilhas Virgens Britânicas, juntamente com o Sr. LUIZ CARLOS, constituiu a empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. e a empresa estrangeira ZUCHETTI INTERNATIONAL LLP; as Ilhas Virgens Britânicas, de acordo com a IN RFB nº 1.037/2010, era considerado um país com tributação favorecida e regime fiscal privilegiado; e estava constituída no escritório de advocacia e incorporações societárias SUCRE & SUCRE TRUST LIMITED; 
 17. A empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS LTDA., CNPJ nº 04.469.628/0001-91, adquiriu malte das empresas BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. e PRAIAMAR; era considerada como parte do Grupo Petrópolis; e aportou recursos em conta corrente da empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. objetivando liquidação de contrato de câmbio; 
 18. A empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS CENTRO OESTE LTDA., CNPJ nº 08.415.791/0001-22, adquiriu malte das empresas BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. e PRAIAMAR; e era considerada como parte do Grupo Petrópolis; 
 19. A empresa COL-CENTRO OESTE LOGÍSTICA LTDA., CNPJ nº10.307.895/0006-70, possuía diversos veículos à disposição do Grupo Petrópolis; 
 20. A empresa EMPRESARIAL ADM & IMÓVEIS LTDA., CNPJ nº 08.545.763/0001-20, era sócia das empresas COL-CENTRO OESTE LOGÍSTICA LTDA., PARTICIPAÇÕES ADM FOMENPAR LTDA., PRAIAMAR, IMAPI INDÚSTRIA & COMÉRCIO LTDA., INDÚSTRIA DE BEBIDAS CRP LTDA. e ELBIM&C INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.; era constituída pelas empresas LEYROZ DE CAXIAS INDÚSTRIA COMÉRCIO & LOGÍSTICA LTDA e PRAIAMARES INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.; e era a titular de número telefônico à disposição da empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS; 
 21. A empresa LEYROZ DE CAXIAS INDÚSTRIA COMÉRCIO & LOGÍSTICA LTDA, CNPJ nº 06.958.578/0001-31, era sócia das empresas COL-CENTRO OESTE LOGÍSTICA LTDA., EMPRESARIAL ADM & IMÓVEIS LTDA., PRAIAMARES INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. e PRAIAMAR; tinha seu quadro societário composto por o Sr. ROBERTO LUIS e a empresa MAJESTIC FUNILARIA E PINTURA LTDA.; e cedeu mão-de-obra para outras empresas do Grupo Petrópolis; 
 22. A empresa PRAIAMARES INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA., CNPJ nº 37.300.332/0001-00, era sócia da empresa EMPRESARIAL ADM & IMÓVEIS LTDA.; compartilhou seu endereço com as empresas LEYROZ DE CAXIAS INDÚSTRIA COMÉRCIO & LOGÍSTICA LTDA e MAJESTIC FUNILARIA E PINTURA LTDA.; e era sócia das empresas INDÚSTRIA DE BEBIDAS CRP LTDA. e CONTROL-LOG ASSESSORIA LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO; 
 23. A empresa IRMÃOS FACCIN TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 00.966.468/0001-35, foi identificada como sendo responsável pela logística de transporte de mercadorias do Grupo Petrópolis; e foi transportador exclusivo de malte para a empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.; 
 24. A empresa CADNELL COMPANY SA, CNPJ nº 06.014.422/0001-00, substituiu a empresa ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. no controle acionário da empresa PRAIAMAR; relativamente ao comando da mesma, era sediada na República Oriental do Uruguai; contava com recursos provenientes da empresa ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.; tinha participação societária na empresa CADPARK PARTICIPAÇÕES LTDA.; e compartilhava do mesmo endereço no exterior que a empresa ATLANTIC INVESTMENT FUND; 
 25. A empresa CADPARK PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ nº 07.786.995/0001-07, sucedeu a empresa CADNELL COMPANY SA no quadro societário da empresa PRAIAMAR; 
 26. A empresa INEPARK S.A., CPNJ nº 05.968.924/0001-08, juntamente com a empresa CADNELL COMPANY SA, substituiu a empresa ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. no controle acionário da empresa PRAIAMAR; e relativamente ao comando da mesma, era sediada no exterior; 
 27. A empresa FGJ PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA., CNPJ nº 00.435.135/0001-80, substituiu a empresa CADPARK PARTICIPAÇÕES LTDA. no quadro societário da empresa PRAIAMAR; e era constituída pelas participações acionárias de o Sr. ROBERTO LUIS e a empresa CONTROL-LOG ASSESSORIA LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO; 
 28. A empresa CEM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA., CNPJ nº 04.586.935/0001-52, passou a ocupar o endereço da empresa FGJ PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA.; e cedeu mão-de-obra para outras empresas do Grupo Petrópolis; 
 29. A empresa E-OURO FOMENTO LTDA., CNPJ nº 08.679.153/0001-19, juntamente com a empresa FGJ PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA., substituiu a empresa CADPARK PARTICIPAÇÕES LTDA. no controle acionário da empresa PRAIAMAR; possuía participação societária na empresa CONTROL-LOG ASSESSORIA LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO; teve quadro societário constituído por o Sr. ROBERTO LUIS e pela empresa PARTICIPAÇÕES ADM FOMENPAR LTDA.; e cedeu mão-de-obra para outras empresas do Grupo Petrópolis; 
 30. A empresa PARTICIPAÇÕES ADM FOMENPAR LTDA., CNPJ nº 11.181.150/0001-65, substituiu a empresa FGJ PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA. no quadro societário da empresa PRAIAMAR; 
 31. A empresa PRAIAMAR LIMITED LIABILITY PARTNERSHIP � LLP, então localizada na Inglaterra, ocupava o mesmo endereço da empresa ZUCHETTI INTERNATIONAL LLP; foi declarada como exportadora em algumas operações da empresa PRAIAMAR; e tinha como responsável legal o Sr. ROBERTO LUIS; 
 32. A empresa ELBIM&C INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 07.148.127/0001-00, cedeu mão-de-obra para outras empresas do Grupo Petrópolis; 
 33. A empresa IMAPI INDÚSTRIA & COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 08.934.181/0001-35, apesar de não possuir veículos de transporte de mercadorias em seu nome, possuía uma frota disponível para atender empresas do Grupo Petrópolis; 
 34. A empresa INDÚSTRIA DE BEBIDAS CRP LTDA., CNPJ nº 08.597.036/0001-70, cedeu mão-de-obra para outras empresas do Grupo Petrópolis; 
 35. A empresa COTRALDI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA., CNPJ nº 03.053.838/0001-31, relativamente a seu estabelecimento matriz, ocupava o mesmo endereço do estabelecimento 0002 da empresa PRAIAMAR e, relativamente a seu estabelecimento 0019, o mesmo endereço da matriz da empresa PRAIAMAR; e possuía participação societária nas empresas DBTS-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E TRANSPORTES LTDA e SAMBEER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA., ambas com participação societária do Sr. WALTER FARIA; 
 36. A empresa INTERNATIONAL PLASTICS INDÚSTRIA & COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 09.169.096/0001-90, adquiriu mercadorias, personalizadas com marcas vinculadas ao Grupo Petrópolis, importadas pela empresa PRAIAMAR que foram declaradas como sendo operações de comércio exterior próprias; compartilha o mesmo endereço do estabelecimento da PRAIAMAR responsável pela referenciada operação de importação; industrializava mobiliário promocional, banners, porta-garrafas, faixas e bobinas de enfeite de marcas do Grupo Petrópolis; e tem a empresa ZUQUETTI & MARZOLA PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA. e o Sr. WALTER FARIA em seu quadro societário; 
 37. A empresa SHOWPLAST PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 10.190.520/0001-68, financiou importações declaradas como próprias da empresa PRAIAMAR ao transferir recursos para liquidar contratos de câmbio; tinha a empresa INTERNATIONAL PLASTICS INDÚSTRIA & COMÉRCIO LTDA como única sócia; nunca foi habilitada para operar no comércio exterior; e compartilhava seu endereço com a empresa INTERNATIONAL PLASTICS INDÚSTRIA & COMÉRCIO LTDA e o estabelecimento 0047 da empresa PRAIAMAR; 
 38. A empresa CENTRO SUL SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., CNPJ nº 81.072.399/0002-07, que já havia prestado serviços para a empresa PRAIAMAR, ao assinar contrato com a empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. informou que �continuaria� prestando seus serviços como anteriormente e que cobraria multa da empresa �PRAIAMAR INDÚSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.� em caso de descumprimento de particular cláusula contratual; 
 39. A empresa SOYCOMEX COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA-ME, CNPJ nº 03.862.106/0001-92, compartilhava o mesmo endereço com o estabelecimento 0003 da empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.; tinha a empresa IMCOPA INVESTIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS em seu quadro societário; e tinha o mesmo contador da empresa CARGILL AGRÍCOLA S/A; 
 40. A empresa IMCOPA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E INDÚSTRIA DE ÓLEOS S/A, CNPJ nº 78.571.411/0009-81, compartilhava o mesmo endereço com o estabelecimento 0003 da empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.; 
 41. A empresa CARGILL AGRÍCOLA S/A, CNPJ nº 60.498.706/0001-57, era a principal fonte pagadora do contador da empresa SOYCOMEX COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA-ME; 
 42. A empresa CARGILL S.A.C.I., então localizada na República Argentina, declarou que duplicaria sua capacidade produtiva para garantir o fornecimento de insumos às empresas do Grupo Petrópolis; referiu-se à empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. como sendo subsidiária do Grupo Petrópolis; e foi o fornecedor tanto da empresa PRAIAMAR, como da empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.; 
 43. A empresa ATLANTIC INVESTMENT FUND, então localizada na República Oriental do Uruguai, substituiu a empresa ZUCHETTI INTERNATIONAL LTD. no quadro societário da empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.; e compartilhava o mesmo endereço da empresa CADNELL COMPANY SA; e 
 44. A empresa ZUCHETTI INTERNATIONAL LLP, então sediada na Inglaterra, foi indicada pela empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. como sendo o exportador nas operações de interesse; e não era tributada na Inglaterra, por sua forma de constituição e pela natureza das operações conduzidas. 
 A seguir, transcrevo, de forma sucinta, arcabouço fático e os fundamentos jurídicos apresentados pela Fiscalização Aduaneira como justificativa para o lançamento, na forma constante do AI de interesse e de seus suplementos: 
 1. Explicou-se que a multa substitutiva de perdimento foi lavrada em cumprimento às orientações contidas no Acórdão nº 3401-003.293 � 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária, da Terceira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf); e que, no respectivo julgamento administrativo, Processo nº 10074.721487/2012-08, o crédito tributário, lá discutido, foi exonerado por vício formal de sujeição passiva solidária; 
 2. A respeito do histórico das ações que culminaram no lançamento consubstanciado no AI de interesse, detalhou-se que foram analisadas as operações entre as empresas CERVEJARIA PETRÓPOLIS, PRAIAMAR e BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.; que foi instaurada ação fiscal específica para a empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.; que no curso da Operação Vulcano, conduzida pela RFB e pela Polícia Federal, identificaram-se indícios de fraude nas importações de matérias-primas pelas empresas lideradas pelo Sr. WALTER FARIA; que foram instauradas ações fiscais decorrentes dos achados da Operação Vulcano; que o contrato de cessão direito de utilização de infraestrutura portuária marítima e terrestre existente em Arraial do Cabo-RJ firmado entre as empresas BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. e PRAIAMAR foi um dos indícios que apontou para a prática de ocultação do sujeito passivo; que, no âmbito do Processo nº 10074.001034/2010-91, concluiu-se que a empresa PRAIAMAR cedeu seu nome à empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS na realização de comércio exterior; que os elementos de prova mais relevantes coligidos no Processo nº 10074.001034/2010-91 foram as declarações do Sr. ROBERTO LUIS (ver item 3 a seguir), o contrato de fornecimento de malte firmado entre as empresas PRAIAMAR (ver item 4 a seguir) e CERVEJARIA PETRÓPOLIS e o contrato de 
 locação de equipamentos industriais também firmado entre os dois Interessados neste Processo (ver item 5 a seguir); que todo o malte importado foi destinado às empresas do Grupo Petrópolis, CNPJ nº 04.469.628/00001-91 e nº 08.415.791/0001-22, e suas filiais; que as operações de importação de malte da empresa PRAIAMAR se originavam de pedidos da empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS; que a empresa PRAIAMAR registrou suas DI como tendo sido na modalidade por conta própria; que as Instruções Normativas (IN) SRF nº 225/2002 e nº 634/2006 foram descumpridas pela empresa PRAIAMAR; que o fato de as empresas centrais do Grupo Petrópolis serem contribuintes do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) não afastou o prejuízo causado ao controle aduaneiro decorrente da ocultação da empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS; que era inusitado a empresa PRAIAMAR decidir, unilateralmente, o momento de quitar suas dívidas com seu fornecedor; que a ocultação da empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS ocorreu mediante �simulação�; que, em sua essência, as operações de importação de malte deveriam ter sido registradas na modalidade para revenda a encomendante predeterminado; que a conduta da empresa PRAIAMAR, em suas operações com a empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS, adequava-se à hipótese de cessão de nome; que a ocultação da empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS, nas importações da empresa PRAIAMAR, mediante simulação amoldava-se à hipótese de dano ao Erário; que, ao substituir a empresa PRAIAMAR pela empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. no fornecimento de malte ao Grupo Petrópolis, lapsos no respectivo contrato tentaram ser corrigidos; que a empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. apresentava vários indícios de não-autonomia em relação à empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS; que a conduta da empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA., em suas operações com a empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS, adequava-se à hipótese de cessão de nome; que a ocultação da empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS, nas importações da empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA., mediante simulação amoldava-se à hipótese de dano ao Erário; que, nas operações de importação de malte da empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. verificou-se divergência entre os preços declarados e os efetivamente praticados; e que o modo de operação do Grupo Petrópolis objetivou não apenas evitar o controle aduaneiro, mas também o envio irregular de recursos para o exterior; 
 3. Em 08/04/2010, o Sr. ROBERTO LUIS declarou que �(...) PRAIAMAR não possuía parque fabril, mas industrializava por encomenda; que a atividade de industrialização e envase de PRAIAMAR no período se deu por conta e ordem desta, em estabelecimentos contratados de terceiros, no caso, de ATIBAIENSE, para os produtos de refrigerantes e água mineral somente; que neste período não havia industrialização e envase de cervejas; que malte não é insumo para refrigerantes (...)�, �(...) que a filial 47, no período, foi equipada com todo o maquinário necessário à fabricação de artefatos plásticos, tais como, mesas, cadeiras, pallets e outros, para atender à (sic) necessidades promocionais próprias e para comerciar no segmento de plásticos (...) que importou no período malte, 
 para comercializar, e um dos clientes principais, com aproximadamente 90% do volume, era CERVEJARIA PETRÓPOLIS (...)�, �(...) que a importação se dava a partir da colocação de pedidos por parte de CERVEJARIA PETRÓPOLIS; que estes pedidos eram importados por PRAIAMAR ao longo do tempo, e destinados à CERVEJARIA PETRÓPOLIS (...) que a importação somente era realizada a partir da existência de pedido (...)�, �(...) que após o desembaraço das mercadorias as mesmas eram destinadas aos clientes ou permaneciam nos silos aguardando; que por PRAIAMAR não possuir utilização própria para o malte, o mesmo era integralmente destinado a terceiros (...)�, e �(...) que, quando da liquidação do câmbio, PRAIAMAR liquidava seus compromissos conforme a sua conveniência, e recebia dos clientes no prazo avençado (...)�; 
 4. O contrato de fornecimento de malte foi celebrado entre as empresas PRAIAMAR e CERVEJARIA PETRÓPOLIS, com prazo de duração indeterminado; e como a empresa PRAIAMAR não era produtora de malte, o contrato transmutou �fornecimento� em �intermediação�; 
 5. No tocante ao contrato de locação de equipamentos industriais, expôs-se que o equipamento objeto do mesmo era uma linha de envase, com capacidade de 78.000 garrafas por hora; e que o contrato se iniciou em 01/09/2009; 
 6. Apresentou-se a legislação aplicável ao caso em estudo, qual seja, procedimento especial de verificação da origem dos recursos aplicados em operações de comércio exterior e combate à interposição fraudulenta de pessoas; os crimes de �lavagem� ou ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei; os crimes cometidos contra a Administração Pública; etapas da lavagem de valores; e países com tributação favorecida e regimes fiscais privilegiados; 
 7. Descreveu-se a empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS e o Grupo Petrópolis, com suas empresas centrais e periféricas e, ainda, as principais pessoas naturais a elas vinculados; 
 8. Narrou-se que os números de telefone referenciados numa página da Internet da empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS tinham a empresa PRAIAMAR como titular; que a empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS, ao ser instada a demonstrar como se deram as tratativas negociais prévias à aquisição de malte à empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA., simplesmente respondeu que �(...) a pessoa jurídica fiscalizada, CERVEJARIA PETRÓPOLIS S/A, CNPJ nº 73.410.326/0001-60, propriamente não adquire malte, tendo em vista que se trata apenas de escritório administrativo da empresa� (ver item 9 a seguir); e que a empresa COL - CENTRO OESTE LOGÍSTICA LTDA. era proprietária formal de cerca de 2.000 veículos utilizados pelo Grupo Petrópolis (ver item 10 a seguir); 
 9. Apesar de a empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS, segundo a própria empresa, não adquirir malte, a mesma transferiu, entre setembro e novembro/2010 apenas, 
 �quase 20 milhões� à empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.; posteriormente, a empresa informou que tais pagamentos se destinavam a compras feitas pelo estabelecimento 0010 da mesma; e as transferências eram feitas pela empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS para a empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. de forma fracionada e anterior às datas de liquidação dos contratos de câmbio das respectivas operações de importação; 
 10. Relativamente à empresa COL - CENTRO OESTE LOGÍSTICA LTDA., seu estabelecimento 0006 situava-se na sala ao lado do estabelecimento 0017 da empresa PRAIAMAR; sua matriz situava-se no mesmo endereço do estabelecimento 0027 da empresa PRAIAMAR; tem o Sr. ROBERTO LUIS como Administrador; em última instância, o Sr. ROBERTO LUIS era o proprietário da mesma; a empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS possuía apenas veículos de luxo de passageiros em seu nome; e o Sr. WALTER FARIA possuía apenas um automóvel do ano 1977 e uma motocicleta ano 1994; 
 11. Detalhou-se que a empresa PRAIAMAR submeteu equipamentos industriais da marca Krones AG a despacho aduaneiro de importação através das DI nº 09/1270990-6, nº 09/1271117-0 e nº 09/1334486-3, registradas em 21/09/2009 e 01/10/2009; que, em 01/09/2009, as empresas PRAIAMAR e CERVEJARIA PETRÓPOLIS firmaram contrato de aluguel tendo como objeto uma linha de envase com capacidade de 78.000 garrafas por hora; que, do cotejo das descrições (modelos e números de série) das mercadorias nas referidas DI e no contrato de locação de equipamentos industriais, verificou-se a identidade entre as mesmas; que o valor dos equipamentos importados era de aproximadamente R$ 7.500.000,00 por adição de DI; que a empresa PRAIAMAR registrou os equipamentos das referidas DI como sendo destinados a seu próprio consumo; que o contrato de aluguel, que já discriminava marca, modelos e números de série dos equipamentos objeto do mesmo, foi firmado em momento anterior à importação dos respectivos equipamentos e revestiu-se da natureza de verdadeira encomenda feita pela empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS à empresa PRAIAMAR; que a empresa PRAIAMAR submeteu novo equipamento industriais da mesma marca através das DI nº 10/0331814-4, registrada em 02/03/2010, a despacho aduaneiro de importação, e repassou-o à empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS em 04/03/2010; que o contrato de locação de equipamentos industriais prestou-se a tentar burlar o controle aduaneiro e a reforçar a estratégia de blindagem patrimonial do Grupo Petrópolis; que a assinatura do contrato de aluguel foi formalizada em 01/09/2009, não obstante, sua idealização e confecção se deu num momento ainda anterior; e que o boletim de notícias da empresa Krones de fevereiro/2009 informou ter fornecido três linhas completas de envase para cerveja para a empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS, e o boletim de notícias da empresa Krones de setembro/2010 informou que a linha de envase para 78.000 garrafas por hora foi instalada em planta da empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS (ver item 12 a seguir); 
 12. Os boletins da empresa Krones AG assim noticiaram: �Das 15 linhas de quatro plantas do Grupo Petrópolis � Boituva (SP), Petrópolis (RJ), Teresópolis (RJ) e Rondonópolis (MT) -, 12 são da Krones. E a empresa não pára de crescer, assim como o mercado cervejeiro no Brasil. Em abril de 2010, foi instalada em Boituva, maior fábrica do Grupo, uma linha para garrafas de vidro long-neck não retornáveis com desempenho de 78.000 garrafas por hora, uma das mais rápidas do mundo�; 
 13. Esmiuçou-se que as empresas PRAIAMAR e BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. contaram com serviços de funcionário da empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS em obras na infraestrutura portuária marítima e terrestre existente em Arraial do Cabo-RJ; 
 14. Sublinhou-se o relacionamento entre as empresas CERVEJARIA PETRÓPOLIS e CARGILL S.A.C.I.; que a empresa CARGILL S.A.C.I. declarou que duplicou sua capacidade produtiva para atender as necessidades da empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS; e que a empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. foi considerada subsidiaria del Grupo Petrópolis; 
 15. Especulou-se que o nome da empresa PRAIAMAR teria tido origem no nome de uma subsidiária no Canadá da empresa CARGILL, a empresa PRAIRIE MALT LIMITED; 
 16. Informou-se que o Sr. ROBERTO LUIS era, em última instância, o único sócio da empresa PRAIAMAR; que os recursos utilizados na empresa PRAIMAR se originaram do Sr. WALTER FARIA; e que já foram sócios da empresa PRAIAMAR a mãe do Sr. ROBERTO LUIS, o próprio Sr. ROBERTO LUIS e as empresas ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., CADNELL COMPANY SA, CADPARK PARTICIPAÇÕES LTDA., FGJ PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA., E-OURO FOMENTO LTDA., PARTICIPAÇÕES ADM FOMENPAR LTDA., EMPRESARIAL ADM & IMÓVEIS LTDA., LEYROZ DE CAXIAS INDÚSTRIA COMÉRCIO E LOGÍSTICA LTDA.; 
 17. Mencionou-se que também foram criadas as empresas PRAIAMARES INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA., INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO PRAIAMAR e PRAIAMAR LLP; e que a empresa PRAIAMAR LLP compartilhava o mesmo endereço da empresa ZUCHETTI INTERNATIONAL LLP; 
 18. Realçou-se que a empresa PRAIAMAR, apesar de se declarar-se atuante nos setores de indústria, comércio e distribuição, teve diversas mudanças de endereço; que as mudanças de endereço de uma empresa muitas vezes implicam em impactos na prospecção de um local adequado, instalação da estrutura da empresa, conquista de novos clientes, demissão de funcionários, contratação de novos funcionários, custos inerentes à mudança, apenas para citar alguns; e que a empresa PRAIAMAR já esteve localizada por três vezes em Recife-PE, uma vez em Jaboatão dos Guararapes-PE, uma vez em Boituva-SP, três vezes no Rio de Janeiro-RJ e duas vezes em Duque de Caxias-RJ; 
 19. Alertou-se que a empresa PRAIAMAR utilizou-se de instalações e mão-de-obra emprestadas de outras empresas, inclusive suas concorrentes, em tese; que o Sr. ROBERTO LUIS também era o Administrador destas empresas que se prestam a ceder instalações ou funcionários à empresa PRAIAMAR; que tais fatos evidenciavam a falta de autonomia da empresa PRAIAMAR; que a empresa PRAIAMAR apenas deu saída a produtos das marcas pertencentes ao Grupo Petrópolis; que os estabelecimentos 0009, 0047 e 0049 da empresa PRAIAMAR se localizavam no mesmo endereço do estabelecimento 0003 da empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS, aquele que alugou a linha de envase (ver item 11 atrás); que a matriz da empresa PRAIAMAR compartilhou o mesmo endereço com a matriz da empresa COTRALDI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA., que, por sua vez, tem participação indireta do Sr. WALTER FARIA; que o estabelecimento 0054 da empresa PRAIAMAR compartilhava a mesma área com o estabelecimento 0009 da empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS; que o número de telefone do estabelecimento 0054 da empresa PRAIAMAR era, de fato, da empresa EMPRESARIAL ADM & IMÓVEIS; que a localização dos estabelecimentos da empresa PRAIAMAR serve unicamente aos interesses das empresas do Grupo Petrópolis; que a empresa PRAIAMAR, quando instada a tanto, não apresentou seu Livro de Registro de Empregados, e forneceu unicamente uma listagem nominal (sem CPF) de �colaboradores�; e que alguns dos �colaboradores� da empresa PRAIAMAR tinham vínculo empregatício com outras empresas administradas pelo Sr. ROBERTO LUIS; 
 20. Com referência ao contrato de fornecimento de malte firmado entre as empresas PRAIAMAR e CERVEJARIA PETRÓPOLIS, esclareceu-se que havia autorização contratual específica para importar malte para as empresas do Grupo Petrópolis; e que declarações do Sr. ROBERTO LUIS apenas se prestaram a reforçar a natureza deste contrato (ver item 21 a seguir); 
 21. O Sr. ROBERTO LUIS declarou que �(...) um dos clientes principais, com aproximadamente 90% do volume, era CERVEJARIA PETRÓPOLIS; que a importação se dava a partir da colocação de pedidos por parte da CERVEJARIA PETRÓPOLIS; que estes pedidos eram importados por PRAIAMAR ao longo do tempo, e destinados à CERVEJARIA PETRÓPOLIS; que a importação somente era realizada a partir da existência de pedido (...)�; 
 22. Firmou-se que os fornecedores de equipamentos industriais da empresa PRAIAMAR, as empresas Krones AG e Donati Stampa, são especializados em equipamentos industriais para a indústria de alimentação e bebidas e estampas, rótulos e embalagens, respectivamente; que as mercadorias importadas fornecidas pela empresa Donati Stampa, com logotipos pertencentes a empresas do Grupo Petrópolis, foram registradas como sendo para consumo pela empresa PRAIAMAR, mas que foram imediatamente repassadas ao Grupo Petrópolis assim que recebidas; que as DI nº 09/11808660-8, nº 09/1537242-2 e nº 11/2354854-6, registradas em 03/09/2009, 05/11/2009 e 13/12/2011, respectivamente, que respaldaram a internalização de películas plásticas como o logotipo �Itaipava�, utilizaram-se de faturas comerciais e contratos de câmbio em nome da empresa 
 INTERNATIONAL PLASTICS INDÚSTRIA & COMÉRCIO LTDA., do Grupo Petrópolis; que a empresa INTERNATIONAL PLASTICS INDÚSTRIA & COMÉRCIO LTDA. tem como sócios a empresa ZUQUETTI & MARZOLA PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA. e o Sr. WALTER FARIA; 
 23. Ainda na esteira dos indícios de falta de autonomia da empresa PRAIAMAR, asseverou-se que a DI nº 09/0667898-0, registrada em 28/05/2009, prestou-se a nacionalizar equipamento industrial admitido temporariamente; que a referenciada DI foi registrada pela empresa PRAIAMAR como para consumo; que o equipamento industrial foi exportado pela empresa PRAIAMAR LLP; que os recursos para liquidação do contrato de câmbio se originaram da empresa SHOWPLAST PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.; que a empresa SHOWPLAST PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. compartilhava o mesmo endereço da empresa INTERNATIONAL PLASTICS INDÚSTRIA & COMÉRCIO LTDA. e do estabelecimento 0047 da empresa PRAIAMAR; que, em 2011, o equipamento industrial seria supostamente vendido à empresa INTERNATIONAL PLASTICS INDÚSTRIA & COMÉRCIO LTDA.; e que, ao serem instadas a explicar como se deu a negociação para aquisição da máquina industrial e os motivos do aporte de recursos da empresa SHOWPLAST PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., ambas as empresas não conseguiram trazer luz sobre as dúvidas da Fiscalização Aduaneira; 
 24. Sobre a empresa PRAIAMAR e seus supostos clientes, observou-se que a empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. foi informada como sendo um de seus principais clientes pela empresa PRAIAMAR; que, na verdade, a empresa PRAIAMAR tinha uma dívida com a empresa BARLEY MALTING, supostamente, originada da aquisição de malte, que foi quitada com um lançamento contábil de aproximadamente R$ 14.000.000,00; e que foi informado que a aquisição de malte pela empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. se deu de um estabelecimento da empresa PRAIAMAR que nunca operou no comércio exterior; 
 25. Discorreu-se a respeito do fato de que a empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. concedeu um desconto de aproximadamente 25% sobre a dívida da empresa PRAIAMAR; 
 26. Indicou-se que o domínio da empresa PRAIAMAR sobre a infraestrutura portuária marítima e terrestre existente em Arraial do Cabo-RJ permaneceu mesmo após a assinatura do contrato de arrendamento com a empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.; que o contrato de arrendamento foi assinado em 01/12/2007; que a empresa CASP S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, fornecedora de equipamentos, continuou registrando o fluxo de venda de equipamentos à empresa PRAIAMAR até 06/02/2008; que havia cláusula contratual que hierarquizava as empresas envolvidas; que notícias relativas à empresa CASP S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO apontam para o real proprietário da infraestrutura portuária marítima e terrestre existente em Arraial do Cabo-RJ (ver item 27 a seguir); e que a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE, no curso de suas operações fiscalizatórias, identificou a empresa CERVEJARIA 
 PETRÓPOLIS como sendo um dos arrendatários das estruturas no Porto de Arraial do Cabo-RJ; 
 27. As notícias relativas à empresa CASP S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO assim foram colocadas: �Rio de Janeiro � Estrutura para o mercado cervejeiro Fundada em 1994, na cidade de Petrópolis, região serrana do Rio de Janeiro, o Grupo Petrópolis está presente em 13 Estados brasileiros, representado por quatro fábricas, além de centros de distribuição. É responsável pela produção das cervejas Itaipava, Crystal, Lokal Bier, Petra, Black Princess e Weltenburger Kloster. A estrutura de silos mantida em Arraial do Cabo é utilizada exclusivamente para armazenagem de malte. �As vantagens dos silos da CASP vão desde a qualidade, preço baixo e pontualidade na entrega dos equipamentos até a assistência técnica, que sempre nos atendeu prontamente�, analisa o diretor do Grupo Petrópolis, LUIZ CARLOS FACCIN�; 
 28. Ainda sobre o contrato de arrendamento da infraestrutura portuária marítima e terrestre existente em Arraial do Cabo-RJ, desta vez sobre seus aspectos contábeis, afirmou-se que apenas um mês (fevereiro/2009) foi possível identificar o pagamento da empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. à empresa PRAIAMAR; que a conta contábil que supostamente recebeu os demais pagamentos mensais relativos ao contrato tinha natureza excessivamente agregadora e não atendia as técnicas contábeis; que, após 20 meses da assinatura do contrato, seu objeto foi vendido à empresa arrendatária por aproximadamente 16% de seu real valor; que, mesmo após a venda, houve um lançamento contábil relativo ao pagamento do aluguel daquele mês, e que ao realizar este pagamento a conta contábil Caixa na escrita contábil da empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. estava credora; 
 29. A respeito dos indícios da não-autonomia da empresa PRAIAMAR, narra-se que o contrato firmado entre as empresas CENTRO SUL SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA. e BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA., para prestação de serviços de armazenagem e operação portuária em no Porto de Paranaguá-PR, forneceu sinais de que o mesmo não seria um novo contrato celebrado, mas uma renovação dos serviços até então prestados; que, nas considerações iniciais do termo contratual, a empresa CENTRO SUL SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA. �continuaria a servir como vosso Operador Portuário e Armazenador do Porto de Paranaguá, nas importações de malte e cevada a granel�; e que havia previsão de aplicação de penalidades à empresa �PRAIAMAR� por descumprimento de cláusula contratual; 
 30. Abordou-se legislação referente a vinculação entre pessoas e seus efeitos nos preços praticados; 
 31. Estudou-se legislação pertinente a crimes cometidos contra a administração pública; 
 32. Destacou-se que as empresas PRAIAMAR, CERVEJARIA PETRÓPOLIS e BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. praticaram preços de suposta venda de malte que desafiaram a lógica negocial; e que, apesar de não mais importar malte, a empresa PRAIAMAR passou a adquirir a mercadoria da empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.; 
 33. Explanou-se a respeito da legislação pertinente à responsabilidade solidária; 
 34. Concluiu-se que as operações de importação de interesse ocorreram mediante prévia encomenda da empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS à empresa PRAIAMAR; que ambas empresas eram solidárias no dano ao Erário praticado; que a empresa PRAIAMAR cedeu seu nome à empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS para que importasse as mercadorias de interesse; e que a empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS restou ocultada pelo modo de operação; 
 35. Apresentou-se o Demonstrativo de Apuração; e 
 36. Complementou-se o enquadramento legal com dispositivos da Portaria MF nº 531/1993; do Decreto nº 70.235/1972, Processo Administrativo Fiscal (PAF); do Decreto-Lei nº 1.455/1976; da Lei nº 10.833/2003; e do RA. 
 Sempre que possível, os argumentos de defesa semelhantes ou complementares, apresentados pelas Impugnantes, serão tratados de forma conjunta. 
 Contrapondo-se ao relatado e alegado no procedimento fiscal em tela, as contrarrazões manifestadas pelas Impugnantes podem ser concentradas da seguinte forma: 
 1. Que as impugnações teriam sido apresentadas tempestivamente; 
 2. Que os Interessados neste Processo não poderiam ser responsabilizadas pelos fatos narrados pela Fiscalização Aduaneira; 
 3. Que o erro apontado pelo Carf teria sido, verdadeiramente, de natureza material; 
 4. Que haveria decisões administrativas e judiciais e doutrinas especializadas que apoiariam os pontos de defesa das Impugnantes; 
 5. Que seria impossível revisar-se o lançamento ante as determinações contidas nos arts. 145, 146 e 149 da Lei nº 5.172/1966, Código Tributário Nacional (CTN); 
 6. Que a decadência teria fulminado a possibilidade de constituição do crédito tributário; 
 7. Que o AI de interesse seria nulo por preterir o direito de defesa das Impugnantes; 
 8. Que a Autoridade Fiscal não teria competência para praticar atos de investigação policial; 
 9. Que inexistiriam provas necessárias à constituição do crédito tributário; 
 10. Que seria impossível utilizar-se das provas derivadas da Operação Vulcano, posto que as mesmas teriam sido anuladas no respectivo Processo Judicial; 
 11. Que as evidências derivadas de atividades comerciais em comércio exterior das quais os Interessados neste Processo não teriam participado seriam irregulares; 
 12. Que o ajuntamento de elementos de prova relativas a representação fiscal para fins penais não poderia ter sido feita no âmbito do presente Processo; que a representação fiscal para fins penais apenas poderia ter sido feita quando do �transito em julgado administrativo� do presente Processo; que a �natureza híbrida� do AI de interesse teria maculado o mesmo; e que a Autoridade Fiscal não deteria competência para formalizar representação fiscal para fins penais; 
 13. Que os Interessados neste Processo deveriam ter sido instadas a apresentar defesa antes da inscrição dos respectivos débitos em Dívida Ativa da União; 
 14. Que inexistiria autorização específica para que um �segundo exame da matéria já anteriormente examinada� fosse realizado; 
 15. Que teria havido um erro material na apuração do valor da multa substitutiva de perdimento; e que cinco DI já teriam sido objeto de lançamento anterior; 
 16. Que o AI de interesse não teria natureza de lançamento complementar; e que as impugnações apresentadas não poderiam ser providas parcialmente; 
 17. Que o Acórdão DRJ/FNS nº 07-23.447 teria sido favorável à empresa PRAIAMAR e que a mesma não poderia ter sido identificada como solidária à empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS neste Processo; 
 18. Que a Autoridade Fiscal teria agido �arrogando-se do poder correcional da DRJ�, �usurpando o poder da DRJ de dizer o direito� e �insubordinando-se em relação a instância superior�; 
 19. Que não teriam existido transferências da empresa PRAIAMAR para a empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. em datas próximas ao fechamento dos contratos de câmbio relativos às DI de interesse; 
 20. Que, para que as operações de importação pudessem ser consideradas como tendo sido para revenda a encomendante predeterminado, o contrato de locação de equipamentos industriais deveria ter sido, primeiramente, �desconstituído�; e que as linhas de envase teriam sido adquiridas por iniciativa da empresa PRAIAMAR; 
 21. Que a mercadoria que foi submetida a despacho aduaneiro de importação através da DI nº 09/0667898-0 e que as mercadorias exportadas pela empresa Donati Stampa teriam sido adquiridas por iniciativa da empresa PRAIAMAR; 
 22. Que a empresa PRAIAMAR não seria uma empresa artificial ou não-autônoma; 
 23. Que os incisos III e IV do art. 10 do PAF teriam sido maculados pois a Autoridade Fiscal teria reunido no Relatório de Fiscalização parte do AI de interesse a narrativa de várias condutas distintas, utilizando-o em diversos processos distintos; 
 24. Que o contrato de arrendamento da infraestrutura portuária marítima e terrestre existente em Arraial do Cabo-RJ teria sido celebrado de forma regular; que a execução do referido contrato teria ocorrido de forma legítima; que a suposta venda da referida à empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. teria sido normal; e que a existência do contrato de arrendamento da infraestrutura portuária marítima e terrestre existente em Arraial do Cabo-RJ não se prestaria a supor a ocorrência da ocultação da empresa CERVEJARIA PETRÓPOLIS em operações de comércio exterior; 
 25. Que a conduta dos Interessados neste Processo não se amoldaria àquela descrita no inciso V do art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455/1976; que, mesmo que as operações de importação não tivessem sido por conta própria, não teria havido prejuízo ao Fisco ou ao controle aduaneiro; que a pena de perdimento não poderia ter sido substituída por multa; que o objetivo da inclusão do inciso V no art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455/1976 seria garantir o recolhimento dos tributos eventualmente devidos; e que o dano ao Erário não teria restado comprovado; 
 26. Que não seria possível desconsiderar os negócios jurídicos praticados pelos Interessados neste Processo; 
 27. Que os documentos de origem estrangeira seriam inválidos; 
 28. Que a informação apresentada no Relatório de Fiscalização do AI de interesse, relativamente à empresa CADNELL COMPANY S/A, teria sido �parcial e tendenciosa�; e que as conclusões da Fiscalização Aduaneira teriam sido errôneas; 
 29. Que os fatos atribuídos aos Srs. DIRCEU BISPO, PAULO STENGHEL e ALTAIR ROBERTO seriam plenamente justificáveis, relativamente aos seus vínculos com as respectivas empresas para as quais trabalham; 
 30. Pediu-se que as provas provenientes dos Processos nº 10730.011994/2007-83, nº 10730.003034/2011-26, nº 10730.722104/2012-20 e nº 10074.001695/2010-17 fossem desentranhadas do presente Processo; 
 31. Solicitou-se que os Interessados neste Processo pudessem apresentar defesa para �refutar o mérito do auto de infração�; 
 32. Requereu-se a apresentação posterior de novas provas; 
 33. Demandou-se a realização de perícia técnica; e 
 34. Requisitou-se o desentranhamento dos documentos estrangeiros deste Processo. 
 É o que basta relatar.
 A 8ª Turma da DRJ04, em 31 de março de 2021, mediante Acórdão nº 104-004.158, julgou improcedente a impugnação, sob os termos da seguinte ementa: 
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 Data do fato gerador: 06/04/2020 
 PEDIDOS. DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS PROVENIENTES DE OUTROS PROCESSOS E DE DOCUMENTOS DE ORIGEM ESTRANGEIRA. IMPOSSIBILIDADE. 
 Descumprida a determinação em fase recursal perante tribunal de justiça, tribunal regional federal ou tribunal superior, o relator determinará o desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao recorrido. 
 PEDIDOS. APRESENTAÇÃO POSTERIOR DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 
 A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; refira-se a fato ou a direito superveniente; destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
 PEDIDOS. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. PEDIDO NÃO-FORMULADO. 
 Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16 do Decreto nº70.235/1972. 
 PRELIMINARES. TEMPESTIVIDADE. OCORRÊNCIA. 
 A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência. 
 PRELIMINARES. VINCULAÇÃO A DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. VINCULAÇÃO A DOUTRINA ESPECIALIZADA. INOCORRÊNCIA. 
 Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia adotarão, em suas decisões, o entendimento a que estiverem vinculados. 
 A expressão �legislação tributária� compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.
 São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos: os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa; as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; e os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 
 PRELIMINARES. IMPOSSIBILIDADE DE REVISAR O LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA. 
 O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nas hipóteses do art. 149 da Lei nº 5.172/1966. 
 PRELIMINARES. NULIDADE DO AI DE INTERESSE. DECADÊNCIA. INCORRÊNCIA. 
 O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos, contados da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
 PRELIMINARES. UTILIZAÇÃO DE PROVAS COMUNS À REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. COMPETÊNCIA PARA ELABORAR REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. INOCORRÊNCIA. 
 A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. 
 PRELIMINARES. IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA AÇÃO FISCAL. INOCORRÊNCIA. 
 Em relação ao mesmo exercício, só é possível um segundo exame, mediante ordem escrita do Superintendente, do Delegado ou do Inspetor da Receita Federal do Brasil. 
 PRELIMINARES. INSUBORDINAÇÃO HIERÁRQUICA. INOCORRÊNCIA. 
 Por proposta do Presidente do Carf, do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, do Secretário da Receita Federal do Brasil ou de Presidente de Confederação representativa de categoria econômica ou profissional habilitada à indicação de conselheiros, o Ministro de Estado da Economia poderá atribuir à súmula do Carf efeito vinculante em relação à administração tributária federal. 
 PRELIMINARES. DESRESPEITO AOS INCISOS III E IV DO ART. 10 DO DECRETO Nº70.235/1972. INOCORRÊNCIA. 
 O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente, dentre outros elementos, a descrição do fato e a disposição legal infringida e a penalidade aplicável. 
 PRELIMINAR. DOCUMENTO ESTRANGEIRO. INVALIDADE. INOCORRÊNCIA.
 A tradução prévia, por tradutor juramentado, de documento comprobatório da infração tributária produzido em idioma estrangeiro não é condição indispensável ao lançamento. 
 MÉRITO. RESPONSABILIZAÇÃO. IMPORTADOR E ENCOMENDANTE PREDETERMINADO. IMPOSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA. 
 Respondem pela infração conjunta ou isoladamente, o encomendante predeterminado que adquire mercadoria de procedência estrangeira de pessoa jurídica importadora. 
 MÉRITO. OCULTAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO EM OPERAÇÕES DE COMÉRCIO EXTERIOR. NÃO-TIPIFICAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
 Considera-se dano ao Erário as infrações relativamente às mercadorias estrangeiras na importação na hipótese de ocultação do sujeito passivo mediante simulação. 
 Impugnação Improcedente 
 Crédito Tributário Mantido
 O contribuinte Cervejaria Petrópolis S/A interpôs Recurso Voluntário, no qual afirma, em síntese: i) decadência da penalidade aduaneira, aplicação do artigo 139, do Decreto-lei 37/1966; ii) da coisa julgada administrativa � análise dos fatos apontados na autuação fiscal em outros processos administrativos com o reconhecimento de validade das importações; iii) breve análise de autuações constantes em outros processos administrativos de mesma natureza; iv) no mérito, da regularidade das importações da empresa Barley; v) dos pagamentos efetuados; vi) da importação direta realizada e da incerteza no lançamento fiscal sobre a modalidade das importações objeto da autuação por encomenda ou por conta e ordem de terceiros; vi) da impossibilidade de aplicação do perdimento ante a falta de demonstração dos bens e da inocorrência da prática de atos pela recorrente que acarretam na lavratura do auto de infração e na aplicação da pena de perdimento convertida em multa; vii) da inocorrência da prática de atos pela recorrente que acarretaram na lavratura do auto de infração e na aplicação da pena de perdimento convertida em multa; viii) da impossibilidade da pena passar para a recorrente; ix) da inexistência de simulação � da não dissimulação de qualquer fato � da utilização de fatos e fundamentos considerados como legais pela própria administração pública; x) da inexistência de grupo econômico � da presunção sobre a organização societária das empresas citadas no processo � da não desconsideração da personalidade jurídica das mesmas � possível apenas judicialmente � artigo 50, do Código Civil; xi) a caracterização de grupo econômico; xii) a prova dos fatos atinentes ao grupo econômico; xiii) da impossibilidade de manifestação sobre terceiros; xiv) aspectos societários pontados de forma equivocada (Zuquete); xv) dos colaboradores citados (Dirceu Bispo, Paulo Stenghel, Altair Toledo); xvi) da ausência de dano ao erário. 
 O contribuinte F�na É-ouro gestão de ranchising e Negócios LTDA, nova razão social de Praiamar Indústria Comércio & Distribuição LTDA, interpôs Recurso Voluntário, no qual afirma em síntese: i) decadência, erro na sujeição passiva, vício material, inaplicabilidade do artigo 173, II, do CTN; ii) da ilicitude das provas; iii) do cerceamento de defesa, da utilização de prova emprestada de outras ações fiscais sem a participação da recorrente, ausência de contraditório; iv) da ilicitude das provas oriundas da ação penal 2008.36.01004148-0; v) da incompetência legal dos auditores fiscais da receita federal para inclusão de responsáveis no auto de infração; vi) da proibição de hibridez de lançamento fiscal e representação fiscal para fins penais � nulidade do ato híbrido por incompetência do agente; vii) da ausência de autorização específica para segundo exame; viii) no mérito, da invalidade do lançamento pr erro de fato � nulidade e duplicidade de lançamentos dos mesmos fatos geradores; ix) da invalidade do lançamento por alteração de critério jurídico (art. 146, CTN) após julgamento na DRJ/FNS do PAF 10907.720350/2012-88 E NO PAF nº 10074.001034/2010-91: x) da inexistência de grupo econômico de direito ou de fato e da falta de previsão legal para responsabilidade solidária por grupo de sociedades; xi) da regularidade das operações de importação por conta própria da recorrente; xii) da falta de relação da impugnante com os fatos geradores das declarações de importação; xiii) da inexistência de fraude nas operações de importação ou de interposição fraudulenta; xiv) da necessária realização de perícia. 
 É o relatório. 
 Voto
 Os recursos são tempestivos e atendem aos requisites de admissibilidade em parte, tendo em vista os argumentos relativos aos princípios constitucionais da segurança juridical e do não confisco invocados, aplicando-se a Súmula CARF nº 02, portanto, dele tomo parcial conhecimento
 Trata-se de autuação pela suposta ocorrência de interposição fraudulenta, entre as empresas Cervejaria Petrópolis (ocultada) e Barley Malting (ocultante), de modo que, considera a fiscalização que as operações de importação realizadas pela empresa Barley não configuram importações próprias, mas sim importações indiretas � sem neste ponto especificar exatamente se trata-se de importação por conta e ordem de terceiro ou importação por encomenda, em razão dos indícios listados no Termo de Verificação Fiscal, tal como adiantamento do pagamento, etc. 
 A fiscalização embasa-se pelo Procedimento Fiscal - Fiscalização n.º 0719500/2019/00365, já tratado pelo Processo Administrativo 10074.721487/2012-08, já julgado por este Tribunal Administrativo, pelo Acórdão nº nº 3401-003.293, da 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária, do CARF, exarado em 25 de janeiro de 2017, que entendeu por sua nulidade por vício formal de sujeição passiva solidária, e que o auto de infração deveria se apartar em dois lançamentos para cada conjunto ocultante/ocultada. 
 Nesse sentido, a fiscalização de fato segregou as autuações, para lançar em grupos a exigência do valor relativo à penalidade multa substitutiva da pena de perdimento para a Cervejaria Petrópolis/Barley Malting no presente processo administrativo, e Cervejaria Petrópolis e F�na E-ouro Gestão de Franchising e Negócios LTDA (nova denominação para a empresa Praiamar) no processo administrativo nº 15444.720069/2020-63. 
 As declarações de importação objeto deste processo administrativo são: 1211916695; 1211739858; 1211739807; 1208086261; 1207472591; 1204936627; 1203432161; 1201994723; 1200772000; 1200412828; 1123843220; 1122918331; 1121492420; 1121233025; 1119966541; 1118444622; 1118407077; 1117754288; 1117753214; 1117751955; 1117238360; 1113568811; 1112574885; 1111585867; 1110183269; 1107570389; 1104062404; 1100756525; 1021079563; 1021078788; 1019664373; 1014324906; 1014324744; 1014209058; 1008871976; 1007364779; 1007267455; 1002383759; 1002383708; 1002235300; 1001421495; 917735743; 917497931; 912408213; 911425521; 900683923; 812204896; e 810121454. 
 Os indícios considerados pela fiscalização referem-se a: 
 i) a totalidade das importações de malte, realizadas pela empresa Barley Malting, foram direcionadas no mercado interno para a Cervejaria Petrópolis; 
 ii) os pagamentos realizados foram utilizados para liquidação dos contratos de câmbio, em blocos ou não, de modo que, os pagamentos eram efetuados pela Cervejaria Petrópolis por diversos CNPJs constantes do grupo, com movimentação e fluxo financeiro considerado atípico e estranho pela fiscalização; 
 iii) há evidente confusão e coincidência societária entre as empresas que operam no comércio exterior, sendo que o CNPJ que corresponde à quase totalidade dos transportes realizados pela marca �Crystal�, uma das marcas do grupo, tem como participação societária a empresa Praiamar, uma das fiscalizadas e consideradas ocultantes para a figura da interposição fraudulenta; 
 iv) patrimônio irrisório do presidente do Grupo, considerando o tamanho das operações e da Cervejaria Petrópolis; 
 v) que a empresa Praiamar alugava os equipamentos importados, e que alugou uma linha de envase para a Cervejaria Petrópolis, bem como componentes do respectivo maquinário, relacionando a fiscalização as importações concentradas em setembro de 2009 ao contrato de locação, de uma linha completa de envase, instalada na Cervejaria Petrópolis, sem que precise pertencer formalmente a ela; 
 vi) a lista de produtos relacionados para a locação era constante em seu contrato e prévia às importações; 
 vii) arrendamento da unidade de armazenamento de grãos da Barley Malting à Cervejaaria Petrópolis; 
 viii) operações coordenadas por pessoas chave, constante na Cervejaria Petrópolis, bem como nas empresas Praiamar e Barley, como por exemplo, o mestre cervejeiro Paulo Augusto Stenghel, que tinha procuração plenipotencial de Luiz Carlos Faccin, que era a pessoa de confiança de Roberto Luis Ramos Fontes Lopes; 
 Afirma a fiscalização que o problema reside no fato de as empresas periféricas não serem verdadeiramente autônomas, nem serem assumidamente subsidiárias, mas sinuosamente apresentadas como prestadores de serviços do grupo, e que as operações realizadas entre as autuadas configura evidente interposição fraudulenta de terceiros, inclusive com superfaturamento dos valores na importação. 
 O trabalho da fiscalização baseia-se aqui em diversas e falhas tentativas de autuação dos intervenientes no comércio internacional em processos administrativos que tratam, em suas diversas formas e constituições, de penalidades às infrações de interposição fraudulenta de terceiros, cessão de nome, superfaturamento, dentre outras. 
 A operação realizada pela fiscalização denomina-se Vulcano. 
 O periodo fiscalizado, a partir de 2007, ensejou uma série de autuações que foram vencidas e derrubadas no curso de seus respectivos processos administrativos, seja no mérito, pela inexistência de interposição fraudulenta e legitimidade da operação entre as pessoas jurídicas Cervejaria Petrópolis, Barley Malting e Praiamar, seja nas nulidades, por vícios formais em relação à sujeição passive ou incompetência da autoridade fiscalizatória para lançamento do auto de infração. 
 E, dentro de cada uma das autuações, e respectivos processos administrativos, foram incluídas e re-incluídas inúmeras declarações de Importação, oriundas do period fiscalizado. 
 Tornou-se, a atividade fiscalizatória, um grande emaranhado indecifravel de quais são as declarações de Importação já atingidas por decisões definitivas ou por decisões supostamente passíveis de novos lançamentos � tal como aquelas afetas às nulidades por vícios formais. 
 A exemplo disso, o presente processo se diz oriundo do processo administrativo 10074.721487/2012-08, que por sua vez, abarca outros três processos administrativos: 10730.722104/2012­20, 10907.720350/2012­88 e 10730.003034/2011-26. 
 Ainda, vale ressaltar a existência de demais processos administrativos interligados pelas duplicidades da fiscalização e exação das declarações de importação constantes às autuações: 10074.001695/2010- 17, 11762.720037/2013­85, 10907.721958/2016­53, 10907.721957/2016­17, 10907.721348/2017-31, 10907.720368/2012-80, 10907.720350/2012­88, 10730.722104/2012­20, 10074.721487/2012­08, 10074.001034/2010-91, 10074.001695/2010-17. 
 A despeito dos processos supramencionados carregarem peculiaridades entre si, não é possível distinguir, por exemplo, exatamente quais são os processos que tratam de interposição fraudulenta que foram objeto de julgamento em primeira ou segunda instância por vício formal, o que, em consequência, ensejou novo lançamento, seja segregado em razão dos grupos ocultante/ocultado, seja segregado em razão da natureza das infrações/penalidades, tal como interposição fraudulenta e superfaturamento. 
 E, para além disso, e principalmente, não é possível identificar quais são os processos de interposição fraudulenta que julgados no mérito pela inexistência de fraude, tiveram as declarações de importação inseridas novamente, em novo auto de infração de mesma natureza. 
 Tendo em vista tamanha insegurança gerada pelo emaranhado de autuações, processos administrativos, decisões, natureza das infrações e penalidades aplicadas, e quais foram as declarações de importação inseridas em cada contexto processual, não há como julgar o presente processo. 
 É possível, em pesquisa a alguns acórdãos de referência da operação, inferir de forma superficial e vulnerável, quais as declarações de importação atingidas pela decadência contida nos artigos 138 e 139, do Decreto-lei 37/1966, sem contudo, especificar se tais documentos constam em outros processos administrativos, em duplicidade. 
 Não só, os relatórios fiscais utilizados em diversos processos é exatamente o mesmo, o que enseja o mesmo caminho e a mesma conclusão tida por esta relatora, a grande dificuldade, para não afirmar total impossibilidade, de entender o iter percorrido pela fiscalização na insistência e re-autuação das operações fruto de análise e julgamento pela primeira e segunda instância administrativa. 
 Nesse sentido, entendo que a diligência cai bem ao presente processo administrativo, para: 
 1) definir quais são os processos administrativos que são compostos pelas pessoas jurídicas Cervejaria Petrópolis, Barley Malting e Praiamar; 
 2) Supramencionada definição deve demonstrar não só quais são os processos compostos por tais pessoas jurídicas, mas quantas são constantes a cada um, se composto somente pela Cervejaria Petrópolis e Barley Malting, se composto somente pela Barley Malting e Praiamar, se composto somente pela Cervejaria Petrópolis, etc; 
 3) relacionar quais as declarações de importação que foram objeto da controvérsia em cada um dos processos administrativos acima discriminados; 
 4) fazer o cotejo entre as declarações de importação constantes em cada processo administrativo, e apontar quais foram objeto de duplicidade, ainda que se trate de processo administrativo de diferente penalidade; 
 5) apontar quais foram as infrações e penalidades aplicáveis em cada processo administrativo supramencionado; 
 6) Acaso houver a segregação de penalidades por declaração de importação em cada processo administrativo, discriminar quais foram as penalidades aplicadas para quais declarações de importação;
 7) apontar todo caminho processual e qual o resultado do processo administrativo fiscal, quando do julgamento pela primeira e segunda instância, e, ainda instância superior, se houver. A exemplo disso, se foram julgados nulos os autos de infração por vício formal ou material, qual era o vício, ou, se fora julgados no mérito de forma favorável ou desfavorável à fiscalização, etc; 
 8) Demonstrar, de forma cristalina, quais foram os re-lançamentos efetuados em razão de julgamentos administrativos que julgaram pela nulidade ou pelo mérito as mesmas declarações de importação, relacionando-as de forma segregada; 
 8) Confeccionar relatório fiscal detalhado e criterioso em relação aos detalhes questionados nos itens supramencionados, para que seja possível aferir quais e quantas declarações de importação foram atingidas por decisões administrativas que comportam ou não novos lançamentos, com objetivo específico de distinguir quais os processos originários e quais os processos que são frutos de tais controvérsias, ou desmembramentos, etc. 
 Isto posto, voto por converter o presente processo em diligência, pela insegurança constante às confusas investidas e informações de todos os processos administrativos fiscais que, podem duplamente penalizar a mesma operação. 
 É como voto. 
 Mariel Orsi Gameiro 
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irrecuperaveis. O valor total lancado foi, em valores originais, R$ 30.276.788,00 (trinta
milhdes, duzentos e setenta e seis mil, setecentos e oitenta e oito reais).

As Declaracdes de Importacdo (DI) de interesse sdo as de n°® 09/1270990-6, n°
09/1271117-0, n° 09/1334486-3 e n° 10/0331814-4, registradas entre 21/09/2009 e
02/03/2010.

Diversas outras pessoas fisicas e juridicas, apesar de ndo serem diretamente interessadas
no presente Processo, sdo referenciadas pela Fiscalizacdo Aduaneira e pelas
Impugnantes, motivo pelo qual deter-me-ei, ainda que de forma sucinta, na identificacdo
do papel de cada uma delas:

1. O Sr. WALTER FARIA, CPF n° 733.979.898-68, era o responsavel pelo comando do
Grupo Petropolis (CERVEJARIA PETROPOLIS, CERVEJARIA PETROPOLIS
LTDA., CERVEJARIA PETROPOLIS DO CENTRO OESTE LTDA., PRAIAMAR e
BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.); era o Presidente da empresa
ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, tinha um patriménio
incompativelmente inferior ao esperado; era Socio-Gerente da empresa DBTS -
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E TRANSPORTES LTDA; teve participacao
societaria na empresa SAMBEER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.; fazia
parte do quadro societario da empresa INTERNATIONAL PLASTICS INDUSTRIA &
COMERCIO LTDA.; era o Uunico Conselheiro da empresa ZUCHETTI
INTERNATIONAL LTD, localizada nas llhas Virgens Britnicas; e, ainda, se
identificou como Sécio-Administrador das empresas COL - CENTRO OESTE
LOGISTICA LTDA e ZUQUETTI & MARZOLA PARTICIPA(;C)ES E
REPRESENTACOES LTDA, e como Diretor-Presidente da empresa GP
PARTICIPAQOES E EMPREENDIMENTOS S/A;

2. O Sr. LUIZ CARLOS FACCIN, CPF n° 255.220.000-15, participava da articulacdo
do Grupo Petropolis; era Soécio-Administrador da empresa BARLEY MALTING
IMPORTADORA LTDA.; era SAcio-Diretor e assinava faturas comerciais em nome da
empresa ZUCHETTI INTERNATIONAL LLP, localizada na Inglaterra; era Socio da
IRMAOS FACCIN TRANSPORTES LTDA., era vinculado a empresa
COOPERATIVA AGRARIA AGROINDUSTRIAL; era representante e realizava
pagamentos em nome da empresa PRAIAMAR; era SGcio e representante da empresa
estrangeira ZUCHETTI INTERNATIONAL LTD; formalizou o pedido de habilitagdo
para operar no comércio exterior da empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA
LTDA.; foi identificado publicamente como sendo Diretor do Grupo Petrépolis; era
Gerente da empresa SOYCOMEX COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA-ME; era
administrador da empresa IMCOPA INVESTIMENTOS E ADMINISTRACAO DE
BENS; e, juntamente com sua esposa, alugou, em seu nome, imoével que apenas seis
meses depois seria ocupado pela empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA
LTDA,;

3. O Sr. PAULO AUGUSTO STENGHEL, CPF n° 107.091.208-50, participava da
articulagdo do Grupo Petrdpolis; foi identificado publicamente como sendo vinculado a
empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.; era Diretor e assinava faturas
comerciais da empresa estrangeira ZUCHETTI INTERNATIONAL LLP; era vinculado
e foi identificado publicamente como sendo funcionario da empresa COOPERATIVA
AGRARIA AGROINDUSTRIAL; e foi procurador plenipotenciario do Sr. LUIZ
CARLOS;

4. O Sr. ROBERTO LUIS RAMOS FONTES LOPES, CPF n° 025.953.148-07, era
Sécio-Administrador da empresa PRAIAMAR; participava da articulagdo do Grupo
Petrdpolis; era proprietario e Administrador da empresa COL - CENTRO OESTE
LOGISTICA LTDA.; era S6cio-Administrador das empresas LEYROZ DE CAXIAS
INDUSTRIA COMERCIO & LOGISTICA LTDA, MAJESTIC FUNILARIA E
PINTURA LTDA. CADPARK PARTICIPACOES LTDA., INEPARK S.A., FGJ
PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA., E-OURO FOMENTO LTDA,,
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PARTICIPACOES ADM FOMENPAR LTDA., CONTROL-LOG ASSESSORIA
LOGISTICA E DISTRIBUICAO, ELBIM&C INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,,
IMAPI INDUSTRIA & COMERCIO LTDA., INDUSTRIA DE BEBIDAS CRP
LTDA., E-OURO FOMENPAR LTDA., EMPRESARIAL ADM & IMOVEIS LTDA. e
IMAPI INDUSTRIA & COMERCIO LTDA.; era responsavel pela administracdo das
empresas periféricas do Grupo Petrépolis; teve discrepancias no perfil de rendimentos
recebidos; era Administrador das empresas PRAIAMARES INDUSTRIA COMERCIO
E REPRESENTACAO LTDA. e INDUSTRIA,COMERCIO E DISTRIBUICAO
PRAIAMAR; era Administrador da empresa PRAIAMAR LLP localizada na Inglaterra;
juntamente com sua esposa LUCINEIDE APARECIDA GRANZOTO LOPES, CPF n°
080.658.798-96, era fiador no contrato de locagdo de imdvel assinado pelo Sr. LUIZ
CARLOS e esposa; e era Administrador da empresa ADNA 2004 DISTRIBUICAO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA;

5. Os Srs. AGOSTINHO GOMES DA SILVA, CPF n° 888.022.218-04, ALTAIR
ROBERTO DE SOUZA TOLEDO, CPF n° 889.399.288-49, PAULO SANCHES
CAMPOI, CPF n° 470.761.358-68, CLEBER DA SILVA FARIA, CPF n° 087.854.918-
88, era Diretores ou Conselheiros da empresa CERVEJARIA PETROPOLIS;

6. O Sr. DIRCEU BISPO, CPF n° 261.354.728-60, era funcionario da empresa
CERVEJARIA PETROPOLIS e inspecionou obras de interesse da empresa BARLEY
MALTING IMPORTADORA LTDA, e, posteriormente, foi contratado pela empresa
BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA;

7. A Sra. ANTONIA RAMOS FONTES, CPF n° 046.962.098-65, era mde do Sr.
ROBERTO LUIS; e era Sécia da empresa PRAIAMAR;

8. O Sr. ALEXANDRE BRANCO, CPF n° 030.761.348-84, foi S6cio da empresa
MAJESTIC FUNILARIA E PINTURA LTDA,;

9. O Sr. AMARILDO ALMENDRO, CPF n° 031.043.788-19, simultaneamente,
recebeu rendimentos das empresas INDUSTRIA DE BEBIDAS CRP LTDA. e
LEYROZ DE CAXIAS INDUSTRIA COMERCIO & LOGISTICA LTDA;

10. O Sr. AGUIAR DAVID DE AGUIAR, CPF n° 079.174.436-12, simultaneamente,
recebeu rendimentos das empresas PRAIAMAR, E-OURO FOMENTO LTDA. e
LEYROZ DE CAXIAS INDUSTRIA COMERCIO & LOGISTICA LTDA;

11. O Sr. CASSIO ANTONIO LISBOA, CPF n° 277.770.718-90, foi vincglado as
empresas E-OURO FOMENTO LTDA. e LEYROZ DE CAXIAS INDUSTRIA
COMERCIO & LOGISTICA LTDA;

12. O Sr. EBENILSON DOS SANTOS, CPF n° 164.209.618-07, contador das empresas
SOYCOMEX COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA-ME e IMCOPA
INVESTIMENTOS E ADMINISTRACAO DE BENS, teve como principal fonte
pagadora a empresa CARGILL AGRICOLA S/A;

13. A Sra. PERPETUA APARECIDA ALVES BONFIN, CPF n° 056.172.628-07,
funcionaria da empresa ADNA 2004 DISTRIBUICAO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA,, era fiadora no contrato de locacdo de imével assinado pelo
Sr. LUIZ CARLOS e esposa;

14. A empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA, CNPJ n° 09.193.169/0001-80,
importou malte e os destinou & empresa CERVEJARIA PETROPOLIS; foi utilizada
para ocultar a empresa CERVEJARIA PETROPOLIS; firmou contrato de fornecimento
de malte com a empresa CERVEJARIA PETROPOLIS; através de sua socia, a empresa
ZUCHETTI INTENATIONAL LTD, recebeu recursos da empresa ZUQUETE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.; firmou contrato de cess&o
direito de utilizacdo de infraestrutura portuaria maritima e terrestre existente em Avrraial
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do Cabo-RJ com a empresa PRAIAMAR; informou como exportador do malte
importado a empresa ZUCHETTI INTERNATIONAL LLP; possuia reduzido quadro de
funcionarios; teve baixo consumo de eletricidade e de telefone; transacionou ‘“altos
valores” informalmente pelo telefone; ndo apresentou documentos formais para dar
substancia a suas operacdes de aquisicdo de mercadorias no exterior e de venda das
mesmas no mercado interno; transferiu suas mercadorias importadas, “em sua quase
totalidade”, as empresas CERVEJARIA PETROPOLIS e¢ PRAIAMAR; recebeu
antecipacdo de recursos para liquidar os contratos de cambio, relativamente as empresas
CERVEJARIA PETROPOLIS e PRAIAMAR,; teve contra si lancada multa por cessdo
de nome, multa substitutiva de perdimento e multa por diferenca entre o preco declarado
e o arbitrado; juntamente com a empresa CERVEJARIA PETROPOLIS, superfaturou
precos em operagOes de importagdo; teve 99,9% de seu capital social originado de um
paraiso fiscal; era uma empresa periférica do Grupo Petropolis; recebeu recursos para
dar suporte as supostas vendas de malte no mercado interno de um

estabelecimento da empresa CERVEJARIA PETROPOLIS que ndo adquire a
mercadoria; participou do modo de operacdo do Grupo Petrdpolis para lavagem de
valores; contabilizou suas operagdes de forma a dificultar sua perfeita identificacdo;
recebeu as lucrativas operagdes de fornecimento de malte & empresa CERVEJARIA
PETROPOLIS da empresa PRAIAMAR de forma inusitada; recebeu, graciosamente, os
servicos de funcionario da empresa CERVEJARIA PETROPOLIS em obras na
infraestrutura portuaria maritima e terrestre existente em Arraial do Cabo-RJ; teve o
nome do Sr. PAULO AUGUSTO ligado a si; teve a empresa IRMAOS FACCIN
TRANSPORTES LTDA. como transportador exclusivo do malte importado; teve a
empresa CARGILL S.A.C.I. como produtora do malte importado; supostamente
comprou malte de um estabelecimento da empresa PRAIAMAR que nunca importou
mercadorias; concedeu quase 25% de desconto a empresa PRAIAMAR para que esta
quitasse suas dividas consigo; no ano seguinte a sua constituicdo ja padecia de um
patriménio liquido “negativo em sete digitos”; possuia trés estabelecimentos, dos quais
dois atuavam no comércio exterior; tinha o Sr. LUIZ CARLOS e a empresa ZUCHETTI
INTERNATIONAL LTD como seus socios; foi a principal fonte pagadora do Sr.
PAULO AUGUSTO em 2008; em publicacBes especializadas, consta como sendo
subsidiaria del Grupo Petropolis; teve o Sr. LUIZ CARLOS substituido pelo Sr.
PAULO AUGUSTO como seu Administrador; teve sua criacdo e pedido de habilitacdo
para operar no comércio exterior sincronizadas com a criagdo da empresa ZUCHETTI
INTERNATIONAL LLP; no inicio de suas atividades contava apenas com uma sala
alugada de 27 metros quadrados para exercer suas atividades; apesar de ter declarado
contar com funcionarios, ndo possuia nenhum declarado nos sistemas informatizados da
Previdéncia Social; sua matriz, ao ser diligenciada, por diversas vezes, encontrava-se
sem quaisquer funcionarios; utilizou-se de recursos humanos de outras empresas do
Grupo Petrépolis; permitiu que a empresa PRAIAMAR continuasse a interferir na
infraestrutura portuéria maritima e terrestre existente em Arraial do Cabo-RJ, mesmo
apos a celebracdo do contrato de arrendamento; no &mbito do contrato de arrendamento,
permitiu que a empresa PRAIAMAR se colocasse numa hierarquia superior & sua;
adquiriu a infraestrutura portuaria maritima e terrestre existente em Arraial do Cabo-RJ,
apoés 20 meses de contrato de arrendamento, por 16% de seu valor; registrou saldo
negativo na conta contabil “Caixa” na aquisi¢do da a infraestrutura portuaria maritima e
terrestre existente em Arraial do Cabo-RJ; referente a seu estabelecimento em
Paranagua-PR, compartilha o imével com o estabelecimento 0009 da empresa IMCOPA
IMPORTACAO, EXPORTACAO E INDUSTRIA DE OLEOS S/A e com a empresa
CARGILL AGRICOLA S/A; na proposta de contratacio de servigos de armazenagem e
operagao portuaria, pactuado com a empresa CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS
LTDA., a mesma foi tratada como sendo uma extensdo da empresa PRAIAMAR;
supostamente vendeu no mercado interno malte que tinha as mesma descricdo e
classificacdo fiscal daquele que foi originalmente importado; classificou as supostas
vendas no mercado interno como tendo sido “venda de mercadoria adquirida ou
recebida de terceiros, que ndo deva por ele transitar” ou “venda de mercadoria
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adquirida ou recebida de terceiros”; relativamente a sua filial 0003, em Sorocaba-SP,
teve seu imdvel

alugado pelo Sr. LUIZ CARLOS e sua esposa, e tendo o Sr. ROBERTO LUIS e sua
esposa como fiadores, mais de 6 meses antes da formalizacdo deste estabelecimento;
tornou o Sr. PAULO AUGUSTO e a Sra. PERPETUA APARECIDA seus procuradores
plenipotencirios; recebeu recursos da empresa ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA., via a empresa ZUCHETTI INTERNATIONAL LTD, antes
de efetuar sua primeira operacdo de importagdo; o contrato de fornecimento de malte foi
firmado com a empresa CERVEJARIA PETROPOLIS apenas dois meses apds sua
constituicdo; no ambito do processo de habilitagdo para operar no comércio exterior, o
contrato de fornecimento de malte foi peca-chave; o contrato de fornecimento de malte
materializou a natureza de encomenda prévia da importacdo do malte; informou, no
ambito do processo de habilitacdo para operar no comércio exterior, que 0s produtos por
si importados seriam destinados & empresa CERVEJARIA PETROPOLIS; recebeu da
empresa CERVEJARIA PETROPOLIS, aproximadamente, R$ 132.000.000,00 como
adiantamento pelas importagcBes de malte; relativamente a suas supostas vendas no
mercado interno, estas eram feitas as empresas nucleares do Grupo Petrdpolis; a seu
talante, adiava 0s pagamentos ao exportador do malte no intuito de aguardar condi¢Ges
cambiais mais favoraveis; era vinculada, na forma da lei, a seu fornecedor estrangeiro;
ndo assumiu quaisquer riscos em suas atividades empresariais; praticou pregos
inusitados relativos a supostas vendas no mercado interno; e, relativamente as supostas
vendas no mercado interne, a pulverizacdo das vendas de malte auxiliou na
fragmentacdo do respectivo fluxo financeiro;

15. A empresa ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.,,
CNPJ n° 04.935.323/0001-28, figurou no quadro societario da empresa PRAIAMAR,;
aportou recursos nas empresas estrangeiras ZUCHETTI INTERNATIONAL LTD e
CADNELL COMPANY SA; era uma sociedade gestora de participagdes sociais de
instituicBes financeiras; vinha apresentando, consecutivamente, prejuizos acumulados;
e, através da empresa estrangeira ZUCHETTI INTERNATIONAL LTD, fez os aportes
financeiros iniciais na empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA;

16. A empresa estrangeira ZUCHETTI INTERNATIONAL LTD, entdo localizada nas
Ilhas Virgens Briténicas, juntamente com o Sr. LUIZ CARLOS, constituiu a empresa
BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. e a empresa estrangeira ZUCHETTI
INTERNATIONAL LLP; as llhas Virgens Britanicas, de acordo com a IN RFB n°
1.037/2010, era considerado um pais com tributacdo favorecida e regime fiscal
privilegiado; e estava constituida no escritério de advocacia e incorporagdes societarias
SUCRE & SUCRE TRUST LIMITED;

17. A empresa CERVEJARIA PETROPOLIS LTDA., CNPJ n° 04.469.628/0001-91,
adquiriu malte das empresas BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. e
PRAIAMAR,; era considerada como parte do Grupo Petrépolis; e aportou recursos em
conta corrente da empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. objetivando
liquidag&o de contrato de cAmbio;

18. A empresa CERVEJARIA PETROPOLIS CENTRO OESTE LTDA., CNPJ n°
08.415.791/0001-22, adquiriu malte das empresas BARLEY MALTING
IMPORTADORA LTDA. e PRAIAMAR,; e era considerada como parte do Grupo
Petrépolis;

19. A empresa COL-CENTRO OESTE LOGISTICA LTDA., CNPJ
n°10.307.895/0006-70, possuia diversos veiculos a disposicdo do Grupo Petrépolis;

20. A empresa EMPRESARIAL ADM & IMOVEIS LTDA., CNPJ n°
08.545.763/0001-20, era sdcia das empresas COL-CENTRO OESTE LOGISTICA
LTDA., PARTICIPACOES ADM FOMENPAR LTDA. PRAIAMAR, IMAPI
INDUSTRIA & COMERCIO LTDA., INDUSTRIA DE BEBIDAS CRP LTDA. e
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ELBIM&C INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.; era constituida pelas empresas
LEYROZ DE CAXIAS INDUSTRIA COMERCIO & LOGISTICA LTDA e
PRAIAMARES INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA.; e era a
titular de ndmero telefnico a disposicio da empresa CERVEJARIA PETROPOLIS;

21. A empresa LEYROZ DE CAXIAS INDUSTRIA COMERCIO & LOGISTICA
LTDA, CNPJ n° 06.958.578/0001-31, era socia das empresas COL-CENTRO OESTE
LOGISTICA LTDA., EMPRESARIAL ADM & IMOVEIS LTDA., PRAIAMARES
INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. e PRAIAMAR; tinha seu
quadro societario composto por o Sr. ROBERTO LUIS e a empresa MAJESTIC
FUNILARIA E PINTURA LTDA.; e cedeu mdo-de-obra para outras empresas do
Grupo Petropolis;

22. A empresa PRAIAMARES INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACAO
LTDA., CNPJ n° 37.300.332/0001-00, era sdcia da empresa EMPRESARIAL ADM &
IMOVEIS LTDA.; compartilhou seu endereco com as empresas LEYROZ DE CAXIAS
INDUSTRIA COMERCIO & LOGISTICA LTDA e MAJESTIC FUNILARIA E
PINTURA LTDA.; e era socia das empresas INDUSTRIA DE BEBIDAS CRP LTDA.
e CONTROL-LOG ASSESSORIA LOGISTICA E DISTRIBUICAO;

23. A empresa IRMAOS FACCIN TRANSPORTES LTDA, CNPJ n° 00.966.468/0001-
35, foi identificada como sendo responsavel pela logistica de transporte de mercadorias
do Grupo Petropolis; e foi transportador exclusivo de malte para a empresa BARLEY
MALTING IMPORTADORA LTDA;

24. A empresa CADNELL COMPANY SA, CNPJ n° 06.014.422/0001-00, substituiu a
empresa ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. no controle
acionario da empresa PRAIAMAR; relativamente ao comando da mesma, era sediada
na Republica Oriental do Uruguai; contava com recursos provenientes da empresa
ZUQUETE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.; tinha participacio
societaria na empresa CADPARK PARTICIPACOES LTDA.; e compartilhava do
mesmo endereg¢o no exterior que a empresa ATLANTIC INVESTMENT FUND;

25. A empresa CADPARK PARTICIPACOES LTDA., CNPJ n° 07.786.995/0001-07,
sucedeu a empresa CADNELL COMPANY SA no quadro societdrio da empresa
PRAIAMAR;

26. A empresa INEPARK S.A., CPNJ n° 05.968.924/0001-08, juntamente com a
empresa CADNELL COMPANY SA, substituiu a empresa ZUQUETE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. no controle acionario da empresa
PRAIAMAR,; e relativamente ao comando da mesma, era sediada no exterior;

27. A empresa FGJ PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA., CNPJ n°
00.435.135/0001-80, substituiu a empresa CADPARK PARTICIPACOES LTDA. no
quadro societario da empresa PRAIAMAR; e era constituida pelas participacdes
aciondrias de o Sr. ROBERTO LUIS e a empresa CONTROL-LOG ASSESSORIA
LOGISTICA E DISTRIBUICAO;

28. A empresa CEM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. CNPJ n°
04.586.935/0001-52, passou a ocupar o endereco da empresa FGJ PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA.; e cedeu méo-de-obra para outras empresas do Grupo
Petrépolis;

29. A empresa E-OURO FOMENTO LTDA., CNPJ n° 08.679.153/0001-19, juntamente
com a empresa FGJ PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA., substituiu a
empresa CADPARK PARTICIPACOES LTDA. no controle acionario da empresa
PRAIAMAR; possuia participacdo societaria na empresa CONTROL-LOG
ASSESSORIA LOGISTICA E DISTRIBUICAO; teve quadro societario constituido por
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0 Sr. ROBERTO LUIS e pela empresa PARTICIPACOES ADM FOMENPAR LTDA ;
e cedeu mdo-de-obra para outras empresas do Grupo Petrépolis;

30. A empresa PARTICIPACOES ADM FOMENPAR LTDA, CNPJ  n°
11.181.150/0001-65,  substituiu a empresa FGJ  PARTICIPACOES E
REPRESENTAGCOES LTDA. no quadro societario da empresa PRAIAMAR;

31. A empresa PRAIAMAR LIMITED LIABILITY PARTNERSHIP — LLP, entdo
localizada na Inglaterra, ocupava o mesmo endereco da empresa ZUCHETTI
INTERNATIONAL LLP; foi declarada como exportadora em algumas operacGes da
empresa PRAIAMAR; e tinha como responsavel legal o Sr. ROBERTO LUIS;

32. A empresa ELBIM&C INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ n°
07.148.127/0001-00, cedeu mao-de-obra para outras empresas do Grupo Petropolis;

33. A empresa IMAPI INDUSTRIA & COMERCIO LTDA., CNPJ n°
08.934.181/0001-35, apesar de ndo possuir veiculos de transporte de mercadorias em
seu nome, possuia uma frota disponivel para atender empresas do Grupo Petrdpolis;

34. A empresa INDUSTRIA DE BEBIDAS CRP LTDA., CNPJ n° 08.597.036/0001-70,
cedeu mao-de-obra para outras empresas do Grupo Petrépolis;

35. A empresa COTRALDI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA., CNPJ n°
03.053.838/0001-31, relativamente a seu estabelecimento matriz, ocupava 0 mesmo
endereco do estabelecimento 0002 da empresa PRAIAMAR e, relativamente a seu
estabelecimento 0019, o mesmo endereco da matriz da empresa PRAIAMAR; e possuia
participacdo societaria nas empresas DBTS-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
TRANSPORTES LTDA e SAMBEER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.,
ambas com participacdo societaria do Sr. WALTER FARIA;

36. A empresa INTERNATIONAL PLASTICS INDUSTRIA & COMERCIO LTDA,
CNPJ n° 09.169.096/0001-90, adquiriu mercadorias, personalizadas com marcas
vinculadas ao Grupo Petropolis, importadas pela empresa PRAIAMAR que foram
declaradas como sendo operagdes de comércio exterior prdprias; compartilha o mesmo
enderecgo do estabelecimento da PRAIAMAR responsavel pela referenciada operacéo de
importacdo; industrializava mobilidrio promocional, banners, porta-garrafas, faixas e
bobinas de enfeite de marcas do Grupo Petrépolis; e tem a empresa ZUQUETTI &
MARZOLA PARTICIPAQOES E REPRESENTA(;OES LTDA. e o Sr. WALTER
FARIA em seu quadro societario;

37. A empresa SHOWPLAST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, CNPJ n°
10.190.520/0001-68, financiou importacdes declaradas como préprias da empresa
PRAIAMAR ao transferir recursos para liquidar contratos de cadmbio; tinha a empresa
INTERNATIONAL PLASTICS INDUSTRIA & COMERCIO LTDA como dUnica
socia; nunca foi habilitada para operar no comércio exterior; e compartilhava seu
enderego com a empresa INTERNATIONAL PLASTICS INDUSTRIA & COMERCIO
LTDA e o estabelecimento 0047 da empresa PRAIAMAR,;

38. A empresa CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA., CNPJ n°
81.072.399/0002-07, que ja havia prestado servigos para a empresa PRAIAMAR, ao
assinar contrato com a empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.
informou que “continuaria” prestando seus servigos como anteriormente e que cobraria
multa da empresa “PRAIAMAR INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUIGAO LTDA.”
em caso de descumprimento de particular clausula contratual;

39. A empresa SOYCOMEX COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA-ME, CNPJ n°
03.862.106/0001-92, compartilhava o mesmo endere¢o com o estabelecimento 0003 da
empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.; tinha a empresa IMCOPA
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INVESTIMENTOS E ADMINISTRACAO DE BENS em seu quadro societario; e tinha
0 mesmo contador da empresa CARGILL AGRICOLA S/A;

40. A empresa IMCOPA IMPORTACAO, EXPORTACAO E INDUSTRIA DE
OLEQS S/A, CNPJ n° 78.571.411/0009-81, compartilhava 0 mesmo endereco com o
estabelecimento 0003 da empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA,;

41. A empresa CARGILL AGRICOLA S/A, CNPJ n° 60.498.706/0001-57, era a
principal fonte pagadora do contador da empresa SOYCOMEX COMERCIAL E
EXPORTADORA LTDA-ME;

42. A empresa CARGILL S.A.C.1., entdo localizada na Republica Argentina, declarou
que duplicaria sua capacidade produtiva para garantir o fornecimento de insumos as
empresas do Grupo Petropolis; referiu-se a empresa BARLEY MALTING
IMPORTADORA LTDA. como sendo subsidiaria do Grupo Petrépolis; e foi o
fornecedor tanto da empresa PRAIAMAR, como da empresa BARLEY MALTING
IMPORTADORA LTDA,;

43. A empresa ATLANTIC INVESTMENT FUND, entdo localizada na Republica
Oriental do Uruguai, substituiu a empresa ZUCHETTI INTERNATIONAL LTD. no
quadro societario da empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA,; e
compartilhava o mesmo enderego da empresa CADNELL COMPANY SA; e

44. A empresa ZUCHETTI INTERNATIONAL LLP, entdo sediada na Inglaterra, foi
indicada pela empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. como sendo 0
exportador nas operacOes de interesse; e ndo era tributada na Inglaterra, por sua forma
de constituicdo e pela natureza das operag6es conduzidas.

A sequir, transcrevo, de forma sucinta, arcabouco fatico e os fundamentos juridicos
apresentados pela Fiscalizacdo Aduaneira como justificativa para o langcamento, na
forma constante do Al de interesse e de seus suplementos:

1. Explicou-se que a multa substitutiva de perdimento foi lavrada em cumprimento as
orientagOes contidas no Acérddo n® 3401-003.293 — 42 Camara/1? Turma Ordinaria, da
Terceira Secéo de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf); e
que, no respectivo julgamento administrativo, Processo n°® 10074.721487/2012-08, o
crédito tributario, la discutido, foi exonerado por vicio formal de sujeicdo passiva
solidaria;

2. A respeito do historico das a¢des que culminaram no langamento consubstanciado no
Al de interesse, detalhou-se que foram analisadas as operacGes entre as empresas
CERVEJARIA  PETROPOLIS, PRAIAMAR e BARLEY MALTING
IMPORTADORA LTDA.; que foi instaurada acdo fiscal especifica para a empresa
BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.; que no curso da Operagdo Vulcano,
conduzida pela RFB e pela Policia Federal, identificaram-se indicios de fraude nas
importacfes de matérias-primas pelas empresas lideradas pelo Sr. WALTER FARIA;
que foram instauradas acdes fiscais decorrentes dos achados da Operac¢do Vulcano; que
o0 contrato de cessdo direito de utilizacdo de infraestrutura portuaria maritima e terrestre
existente em Arraial do Cabo-RJ firmado entre as empresas BARLEY MALTING
IMPORTADORA LTDA. e PRAIAMAR foi um dos indicios que apontou para a
pratica de ocultacdo do sujeito passivo; que, no ambito do Processo n°
10074.001034/2010-91, concluiu-se que a empresa PRAIAMAR cedeu seu nome a
empresa CERVEJARIA PETROPOLIS na realizagdo de comércio exterior; que 0s
elementos de prova mais relevantes coligidos no Processo n°® 10074.001034/2010-91
foram as declaragcBes do Sr. ROBERTO LUIS (ver item 3 a seguir), o contrato de
fornecimento de malte firmado entre as empresas PRAIAMAR (ver item 4 a seguir) e
CERVEJARIA PETROPOLIS e o contrato de
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locacdo de equipamentos industriais também firmado entre os dois Interessados neste
Processo (ver item 5 a seguir); que todo o malte importado foi destinado as empresas do
Grupo Petr6polis, CNPJ n° 04.469.628/00001-91 e n° 08.415.791/0001-22, e suas
filiais; que as operagdes de importacdo de malte da empresa PRAIAMAR se originavam
de pedidos da empresa CERVEJARIA PETROPOLIS; que a empresa PRAIAMAR
registrou suas DI como tendo sido na modalidade por conta propria; que as Instrugdes
Normativas (IN) SRF n° 225/2002 e n° 634/2006 foram descumpridas pela empresa
PRAIAMAR; que o fato de as empresas centrais do Grupo Petrdpolis serem
contribuintes do Imposto sobre Produtos Industrializados (IP1) nao afastou o prejuizo
causado ao controle aduaneiro decorrente da ocultagdo da empresa CERVEJARIA
PETROPOLIS; que era inusitado a empresa PRAIAMAR decidir, unilateralmente, o
momento de quitar suas dividas com seu fornecedor; que a ocultacdo da empresa
CERVEJARIA PETROPOLIS ocorreu mediante “simulagio”; que, em sua esséncia, as
operacles de importacdo de malte deveriam ter sido registradas na modalidade para
revenda a encomendante predeterminado; que a conduta da empresa PRAIAMAR, em
suas operacdes com a empresa CERVEJARIA PETROPOLIS, adequava-se & hipotese
de cessdo de nome; que a ocultagio da empresa CERVEJARIA PETROPOLIS, nas
importacfes da empresa PRAIAMAR, mediante simulagcdo amoldava-se a hip6tese de
dano ao Eréario; que, ao substituir a empresa PRAIAMAR pela empresa BARLEY
MALTING IMPORTADORA LTDA. no fornecimento de malte ao Grupo Petrépolis,
lapsos no respectivo contrato tentaram ser corrigidos; que a empresa BARLEY
MALTING IMPORTADORA LTDA. apresentava Vvéarios indicios de ndo-autonomia em
relagdo a empresa CERVEJARIA PETROPOLIS; que a conduta da empresa BARLEY
MALTING IMPORTADORA LTDA. em suas operagdes com a empresa
CERVEJARIA PETROPOLIS, adequava-se a hipotese de cessio de nome; que a
ocultacdo da empresa CERVEJARIA PETROPOLIS, nas importagBes da empresa
BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA., mediante simulagdo amoldava-se a
hipétese de dano ao Erdrio; que, nas operaces de importacdo de malte da empresa
BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. verificou-se divergéncia entre 0s
precos declarados e os efetivamente praticados; e que o modo de operacdo do Grupo
Petropolis objetivou ndo apenas evitar o controle aduaneiro, mas também o envio
irregular de recursos para o exterior;

3. Em 08/04/2010, o Sr. ROBERTO LUIS declarou que “(...) PRAIAMAR néo possuia
parque fabril, mas industrializava por encomenda; que a atividade de industrializacéo e
envase de PRAIAMAR no periodo se deu por conta e ordem desta, em estabelecimentos
contratados de terceiros, no caso, de ATIBAIENSE, para os produtos de refrigerantes e
agua mineral somente; que neste periodo ndo havia industrializagdo e envase de
cervejas; que malte ndo é insumo para refrigerantes (...)”, “(...) que a filial 47, no
periodo, foi equipada com todo o maquinario necessario a fabricacdo de artefatos
plasticos, tais como, mesas, cadeiras, pallets e outros, para atender a (sic) necessidades
promocionais préprias e para comerciar no segmento de plasticos (...) que importou no
periodo malte,

para comercializar, e um dos clientes principais, com aproximadamente 90% do
volume, era CERVEJARIA PETROPOLIS (...)”, “(...) que a importac4o se dava a partir
da colocag&o de pedidos por parte de CERVEJARIA PETROPOLIS; que estes pedidos
eram importados por PRAIAMAR ao longo do tempo, e destinados 8 CERVEJARIA
PETROPOLIS (...) que a importagdo somente era realizada a partir da existéncia de
pedido (...)”, “(...) que ap6s o desembaraco das mercadorias as mesmas eram destinadas
aos clientes ou permaneciam nos silos aguardando; que por PRAIAMAR ndo possuir
utilizacdo prépria para o malte, o0 mesmo era integralmente destinado a terceiros (...)”, e
“(...) que, quando da liquidacdo do cAmbio, PRAIAMAR liquidava seus compromissos
conforme a sua conveniéncia, e recebia dos clientes no prazo avengado (...)”;

4. O contrato de fornecimento de malte foi celebrado entre as empresas PRAIAMAR e
CERVEJARIA PETROPOLIS, com prazo de duragdo indeterminado; e como a empresa
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PRAIAMAR ndo era produtora de malte, o contrato transmutou “fornecimento” em
“intermediagdo”;

5. No tocante ao contrato de locacdo de equipamentos industriais, exp0s-se que 0
equipamento objeto do mesmo era uma linha de envase, com capacidade de 78.000
garrafas por hora; e que o contrato se iniciou em 01/09/2009;

6. Apresentou-se a legislacdo aplicavel ao caso em estudo, qual seja, procedimento
especial de verificacdo da origem dos recursos aplicados em opera¢des de comércio
exterior e combate a interposicdo fraudulenta de pessoas; os crimes de “lavagem” ou
ocultacdo de bens, direitos e valores; a prevencdo da utilizacdo do sistema financeiro
para os ilicitos previstos nesta Lei; os crimes cometidos contra a Administracdo Publica;
etapas da lavagem de valores; e paises com tributacdo favorecida e regimes fiscais
privilegiados;

7. Descreveu-se a empresa CERVEJARIA PETROPOLIS e o Grupo Petrpolis, com
suas empresas centrais e periféricas e, ainda, as principais pessoas naturais a elas
vinculados;

8. Narrou-se que os nimeros de telefone referenciados numa pagina da Internet da
empresa CERVEJARIA PETROPOLIS tinham a empresa PRAIAMAR como titular;
que a empresa CERVEJARIA PETROPOLIS, ao ser instada a demonstrar como se
deram as tratativas negociais prévias a aquisicdo de malte & empresa BARLEY
MALTING IMPORTADORA LTDA., simplesmente respondeu que “(...) a pessoa
juridica fiscalizada, CERVEJARIA PETROPOLIS S/A, CNPJ n° 73.410.326/0001-60,
propriamente ndo adquire malte, tendo em vista que se trata apenas de escritorio
administrativo da empresa” (ver item 9 a seguir); e que a empresa COL - CENTRO
OESTE LOGISTICA LTDA. era proprietaria formal de cerca de 2.000 veiculos
utilizados pelo Grupo Petrépolis (ver item 10 a seguir);

9. Apesar de a empresa CERVEJARIA PETROPOLIS, segundo a propria empresa, ndo
adquirir malte, a mesma transferiu, entre setembro e novembro/2010 apenas,

“quase 20 milhGes” a empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA.;
posteriormente, a empresa informou que tais pagamentos se destinavam a compras
feitas pelo estabelecimento 0010 da mesma; e as transferéncias eram feitas pela empresa
CERVEJARIA PETROPOLIS para a empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA
LTDA. de forma fracionada e anterior as datas de liquidacdo dos contratos de cambio
das respectivas operagdes de importacdo;

10. Relativamente & empresa COL - CENTRO OESTE LOGISTICA LTDA., seu
estabelecimento 0006 situava-se na sala ao lado do estabelecimento 0017 da empresa
PRAIAMAR; sua matriz situava-se no mesmo endereco do estabelecimento 0027 da
empresa PRAIAMAR; tem o Sr. ROBERTO LUIS como Administrador; em ultima
instancia, o Sr. ROBERTO LUIS era o proprietdrio da mesma; a empresa
CERVEJARIA PETROPOLIS possuia apenas veiculos de luxo de passageiros em seu
nome; e 0 Sr. WALTER FARIA possuia apenas um automdvel do ano 1977 e uma
motocicleta ano 1994;

11. Detalhou-se que a empresa PRAIAMAR submeteu equipamentos industriais da
marca Krones AG a despacho aduaneiro de importacgdo através das DI n° 09/1270990-6,
n° 09/1271117-0 e n° 09/1334486-3, registradas em 21/09/2009 e 01/10/2009; que, em
01/09/2009, as empresas PRAIAMAR e CERVEJARIA PETROPOLIS firmaram
contrato de aluguel tendo como objeto uma linha de envase com capacidade de 78.000
garrafas por hora; que, do cotejo das descricdes (modelos e nimeros de série) das
mercadorias nas referidas DI e no contrato de locacdo de equipamentos industriais,
verificou-se a identidade entre as mesmas; que o valor dos equipamentos importados era
de aproximadamente R$ 7.500.000,00 por adicdo de DI; que a empresa PRAIAMAR
registrou os equipamentos das referidas DI como sendo destinados a seu préprio
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consumo; que o contrato de aluguel, que ja discriminava marca, modelos e nimeros de
série dos equipamentos objeto do mesmo, foi firmado em momento anterior a
importacdo dos respectivos equipamentos e revestiu-se da natureza de verdadeira
encomenda feita pela empresa CERVEJARIA PETROPOLIS & empresa PRAIAMAR;
que a empresa PRAIAMAR submeteu novo equipamento industriais da mesma marca
através das DI n° 10/0331814-4, registrada em 02/03/2010, a despacho aduaneiro de
importacéo, e repassou-o a empresa CERVEJARIA PETROPOLIS em 04/03/2010; que
o contrato de locacdo de equipamentos industriais prestou-se a tentar burlar o controle
aduaneiro e a reforcar a estratégia de blindagem patrimonial do Grupo Petropolis; que a
assinatura do contrato de aluguel foi formalizada em 01/09/2009, ndo obstante, sua
idealizacéo e confeccéo se deu num momento ainda anterior; e que o boletim de noticias
da empresa Krones de fevereiro/2009 informou ter fornecido trés linhas completas de
envase para cerveja para a empresa CERVEJARIA PETROPOLIS, e o boletim de
noticias da empresa Krones de setembro/2010 informou que a linha de envase para
78.000 garrafas por hora foi instalada em planta da empresa CERVEJARIA
PETROPOLIS (ver item 12 a seguir);

12. Os boletins da empresa Krones AG assim noticiaram: “Das 15 linhas de quatro
plantas do Grupo Petrépolis — Boituva (SP), Petropolis (RJ), Teresopolis (RJ) e
Rondondpolis (MT) -, 12 sdo da Krones. E a empresa ndo para de crescer, assim como o
mercado cervejeiro no Brasil. Em abril de 2010, foi instalada em Boituva, maior fabrica
do Grupo, uma linha para garrafas de vidro long-neck ndo retornaveis com desempenho
de 78.000 garrafas por hora, uma das mais rapidas do mundo”;

13. Esmiucou-se que as empresas PRAIAMAR e BARLEY MALTING
IMPORTADORA LTDA. contaram com servicos de funcionario da empresa
CERVEJARIA PETROPOLIS em obras na infraestrutura portuaria maritima e terrestre
existente em Arraial do Cabo-RJ;

14. Sublinhou-se o relacionamento entre as empresas CERVEJARIA PETROPOLIS e
CARGILL S.A.C.l;; que a empresa CARGILL S.A.C.I. declarou que duplicou sua
capacidade produtiva para atender as necessidades da empresa CERVEJARIA
PETROPOLIS; e que a empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. foi
considerada subsidiaria del Grupo Petroépolis;

15. Especulou-se que o nome da empresa PRAIAMAR teria tido origem no nome de
uma subsidiaria no Canadd da empresa CARGILL, a empresa PRAIRIE MALT
LIMITED;

16. Informou-se que o Sr. ROBERTO LUIS era, em ultima instancia, o Unico sécio da
empresa PRAIAMAR; que os recursos utilizados na empresa PRAIMAR se originaram
do Sr. WALTER FARIA; e que j& foram sécios da empresa PRAIAMAR a mae do Sr.
ROBERTO LUIS, o préprio Sr. ROBERTO LUIS e as empresas ZUQUETE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAC,OES LTDA., CADNELL COMPANY SA,
CADPARK PARTICIPAQOES LTDA., FGJ PARTICIPAQOES E
REPRESENTACOES LTDA., E-OURO FOMENTO LTDA., PARTICIPACOES ADM
FOMENPAR LTDA., EMPRESARIAL ADM & IMOVEIS LTDA., LEYROZ DE
CAXIAS INDUSTRIA COMERCIO E LOGISTICA LTDA;

17. Mencionou-se que também foram criadas as empresas PRAIAMARES
INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA., INDUSTRIA, COMERCIO
E DISTRIBUICAO PRAIAMAR e PRAIAMAR LLP; e que a empresa PRAIAMAR
LLP compartilhava o mesmo endere¢o da empresa ZUCHETTI INTERNATIONAL
LLP;

18. Realgou-se que a empresa PRAIAMAR, apesar de se declarar-se atuante nos setores
de industria, comércio e distribuicdo, teve diversas mudangas de endereco; que as
mudancas de endereco de uma empresa muitas vezes implicam em impactos na
prospeccdo de um local adequado, instalagdo da estrutura da empresa, conquista de
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novos clientes, demissdo de funcionarios, contratacdo de novos funcionarios, custos
inerentes a mudanca, apenas para citar alguns; e que a empresa PRAIAMAR ja esteve
localizada por trés vezes em Recife-PE, uma vez em Jaboatdo dos Guararapes-PE, uma
vez em Boituva-SP, trés vezes no Rio de Janeiro-RJ e duas vezes em Duque de Caxias-
RJ;

19. Alertou-se que a empresa PRAIAMAR utilizou-se de instalagdes e mao-de-obra
emprestadas de outras empresas, inclusive suas concorrentes, em tese; que o Sr.
ROBERTO LUIS também era o Administrador destas empresas que se prestam a ceder
instalagBes ou funcionarios & empresa PRAIAMAR; que tais fatos evidenciavam a falta
de autonomia da empresa PRAIAMAR; que a empresa PRAIAMAR apenas deu saida a
produtos das marcas pertencentes ao Grupo Petropolis; que os estabelecimentos 0009,
0047 e 0049 da empresa PRAIAMAR se localizavam no mesmo endereco do
estabelecimento 0003 da empresa CERVEJARIA PETROPOLIS, aquele que alugou a
linha de envase (ver item 11 atras); que a matriz da empresa PRAIAMAR compartilhou
0 mesmo endere¢co com a matriz da empresa COTRALDI DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA., que, por sua vez, tem participacdo indireta do Sr. WALTER
FARIA; que o estabelecimento 0054 da empresa PRAIAMAR compartilhava a mesma
area com o estabelecimento 0009 da empresa CERVEJARIA PETROPOLIS; que o
namero de telefone do estabelecimento 0054 da empresa PRAIAMAR era, de fato, da
empresa EMPRESARIAL ADM & IMOVEIS; que a localizagdo dos estabelecimentos
da empresa PRAIAMAR serve unicamente aos interesses das empresas do Grupo
Petropolis; que a empresa PRAIAMAR, quando instada a tanto, ndo apresentou seu
Livro de Registro de Empregados, e forneceu unicamente uma listagem nominal (sem
CPF) de “colaboradores”; e que alguns dos “colaboradores” da empresa PRAIAMAR
tinham vinculo empregaticio com outras empresas administradas pelo Sr. ROBERTO
LUIS;

20. Com referéncia ao contrato de fornecimento de malte firmado entre as empresas
PRAIAMAR e CERVEJARIA PETROPOLIS, esclareceu-se que havia autorizacio
contratual especifica para importar malte para as empresas do Grupo Petrdpolis; e que
declaracbes do Sr. ROBERTO LUIS apenas se prestaram a reforcar a natureza deste
contrato (ver item 21 a seguir);

21. O Sr. ROBERTO LUIS declarou que “(...) um dos clientes principais, com
aproximadamente 90% do volume, era CERVEJARIA PETROPOLIS; que a
importacdo se dava a partir da colocacdo de pedidos por parte da CERVEJARIA
PETROPOLIS; que estes pedidos eram importados por PRAIAMAR ao longo do
tempo, e destinados & CERVEJARIA PETROPOLIS; que a importacio somente era
realizada a partir da existéncia de pedido (...)”;

22. Firmou-se que os fornecedores de equipamentos industriais da empresa
PRAIAMAR, as empresas Krones AG e Donati Stampa, sdo especializados em
equipamentos industriais para a inddstria de alimentacdo e bebidas e estampas, rétulos e
embalagens, respectivamente; que as mercadorias importadas fornecidas pela empresa
Donati Stampa, com logotipos pertencentes a empresas do Grupo Petropolis, foram
registradas como sendo para consumo pela empresa PRAIAMAR, mas que foram
imediatamente repassadas ao Grupo Petropolis assim que recebidas; que as DI n°
09/11808660-8, n° 09/1537242-2 e n° 11/2354854-6, registradas em 03/09/2009,
05/11/2009 e 13/12/2011, respectivamente, que respaldaram a internalizacdo de
peliculas plasticas como o logotipo “Itaipava”, utilizaram-se de faturas comerciais e
contratos de cAmbio em nome da empresa

INTERNATIONAL PLASTICS INDUSTRIA & COMERCIO LTDA., do Grupo
Petropolis; que a empresa INTERNATIONAL PLASTICS INDUSTRIA &
COMERCIO LTDA. tem como sécios a empresa ZUQUETTI & MARZOLA
PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA. e 0 Sr. WALTER FARIA,
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23. Ainda na esteira dos indicios de falta de autonomia da empresa PRAIAMAR,
asseverou-se que a DI n° 09/0667898-0, registrada em 28/05/2009, prestou-se a
nacionalizar equipamento industrial admitido temporariamente; que a referenciada DI
foi registrada pela empresa PRAIAMAR como para consumo; que 0 equipamento
industrial foi exportado pela empresa PRAIAMAR LLP; que 0s recursos para
liguidacdo do contrato de cadmbio se originaram da empresa SHOWPLAST
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA.,; que a empresa SHOWPLAST
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA. compartilhava 0 mesmo endereco da empresa
INTERNATIONAL PLASTICS INDUSTRIA & COMERCIO LTDA. e do
estabelecimento 0047 da empresa PRAIAMAR,; que, em 2011, o equipamento industrial
seria supostamente vendido & empresa INTERNATIONAL PLASTICS INDUSTRIA &
COMERCIO LTDA.; e que, ao serem instadas a explicar como se deu a negociagio
para aquisicdo da maquina industrial e os motivos do aporte de recursos da empresa
SHOWPLAST PRESTADORA DE SERVICOS LTDA., ambas as empresas nhdo
conseguiram trazer luz sobre as dlvidas da Fiscalizacdo Aduaneira;

24. Sobre a empresa PRAIAMAR e seus supostos clientes, observou-se que a empresa
BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. foi informada como sendo um de seus
principais clientes pela empresa PRAIAMAR; que, na verdade, a empresa PRAIAMAR
tinha uma divida com a empresa BARLEY MALTING, supostamente, originada da
aquisicdo de malte, que foi quitada com um langamento contébil de aproximadamente
R$ 14.000.000,00; e que foi informado que a aquisicdo de malte pela empresa
BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. se deu de um estabelecimento da
empresa PRAIAMAR que nunca operou no comércio exterior;

25. Discorreu-se a respeito do fato de que a empresa BARLEY MALTING
IMPORTADORA LTDA. concedeu um desconto de aproximadamente 25% sobre a
divida da empresa PRAIAMAR,;

26. Indicou-se que o dominio da empresa PRAIAMAR sobre a infraestrutura portuéria
maritima e terrestre existente em Arraial do Cabo-RJ permaneceu mesmo apds a
assinatura do contrato de arrendamento com a empresa BARLEY MALTING
IMPORTADORA LTDA.; que o contrato de arrendamento foi assinado em 01/12/2007;
que a empresa CASP S/A INDUSTRIA E COMERCIO, fornecedora de equipamentos,
continuou registrando o fluxo de venda de equipamentos a empresa PRAIAMAR até
06/02/2008; que havia clausula contratual que hierarquizava as empresas envolvidas;
gue noticias relativas a empresa CASP S/A INDUSTRIA E COMERCIO apontam para
o real proprietério da infraestrutura portuaria maritima e terrestre existente em Arraial
do Cabo-RJ (ver item 27 a seguir); e que a FUNDACAO ESTADUAL DE
ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE, no curso de suas operagdes fiscalizatorias,
identificou a empresa CERVEJARIA

PETROPOLIS como sendo um dos arrendatarios das estruturas no Porto de Arraial do
Cabo-RJ;

27. As noticias relativas & empresa CASP S/A INDUSTRIA E COMERCIO assim
foram colocadas: “Rio de Janeiro — Estrutura para o mercado cervejeiro Fundada em
1994, na cidade de Petropolis, regido serrana do Rio de Janeiro, o Grupo Petropolis esta
presente em 13 Estados brasileiros, representado por quatro fabricas, além de centros de
distribuicdo. E responsavel pela producdo das cervejas Itaipava, Crystal, Lokal Bier,
Petra, Black Princess e Weltenburger Kloster. A estrutura de silos mantida em Arraial
do Cabo ¢ utilizada exclusivamente para armazenagem de malte. ‘As vantagens dos
silos da CASP vao desde a qualidade, preco baixo e pontualidade na entrega dos
equipamentos até a assisténcia técnica, que sempre nos atendeu prontamente’, analisa o
diretor do Grupo Petropolis, LUIZ CARLOS FACCIN™;

28. Ainda sobre o contrato de arrendamento da infraestrutura portuaria maritima e
terrestre existente em Avrraial do Cabo-RJ, desta vez sobre seus aspectos contabeis,
afirmou-se que apenas um més (fevereiro/2009) foi possivel identificar o pagamento da
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empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. a empresa PRAIAMAR; que
a conta contabil que supostamente recebeu os demais pagamentos mensais relativos ao
contrato tinha natureza excessivamente agregadora e ndo atendia as técnicas contabeis;
que, apés 20 meses da assinatura do contrato, seu objeto foi vendido a empresa
arrendataria por aproximadamente 16% de seu real valor; que, mesmo ap6s a venda,
houve um langamento contabil relativo ao pagamento do aluguel daquele més, e que ao
realizar este pagamento a conta contabil Caixa na escrita contabil da empresa BARLEY
MALTING IMPORTADORA LTDA. estava credora;

29. A respeito dos indicios da ndo-autonomia da empresa PRAIAMAR, narra-se que 0
contrato firmado entre as empresas CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA. e
BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA., para prestacdo de servicos de
armazenagem e operacdo portuaria em no Porto de Paranagua-PR, forneceu sinais de
gue 0 mesmo nado seria um novo contrato celebrado, mas uma renovacdo dos servicos
até entdo prestados; que, nas consideracdes iniciais do termo contratual, a empresa
CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA. “continuaria a servir como vosso
Operador Portuério e Armazenador do Porto de Paranagud, nas importacdes de malte e
cevada a granel”; e que havia previsdo de aplicagdo de penalidades a empresa
“PRAIAMAR” por descumprimento de clausula contratual,

30. Abordou-se legislacao referente a vinculacdo entre pessoas e seus efeitos nos precos
praticados;

31. Estudou-se legislacdo pertinente a crimes cometidos contra a administragdo puablica;

32. Destacou-se que as empresas PRAIAMAR, CERVEJARIA PETROPOLIS e
BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. praticaram pregos de suposta venda de
malte que desafiaram a légica negocial; e que, apesar de ndo mais importar malte, a
empresa PRAIAMAR passou a adquirir a mercadoria da empresa BARLEY MALTING
IMPORTADORA LTDA;

33. Explanou-se a respeito da legislacdo pertinente a responsabilidade solidaria;

34. Concluiu-se que as operagdes de importagdo de interesse ocorreram mediante prévia
encomenda da empresa CERVEJARIA PETROPOLIS a empresa PRAIAMAR; que
ambas empresas eram solidarias no dano ao Erario praticado; que a empresa
PRAIAMAR cedeu seu nome & empresa CERVEJARIA PETROPOLIS para que
importasse as mercadorias de interesse; e que a empresa CERVEJARIA PETROPOLIS
restou ocultada pelo modo de operag&o;

35. Apresentou-se 0 Demonstrativo de Apuracao; e

36. Complementou-se o enquadramento legal com dispositivos da Portaria MF n°
531/1993; do Decreto n° 70.235/1972, Processo Administrativo Fiscal (PAF); do
Decreto-Lei n® 1.455/1976; da Lei n® 10.833/2003; e do RA.

Sempre que possivel, os argumentos de defesa semelhantes ou complementares,
apresentados pelas Impugnantes, serdo tratados de forma conjunta.

Contrapondo-se ao relatado e alegado no procedimento fiscal em tela, as contrarrazes
manifestadas pelas Impugnantes podem ser concentradas da seguinte forma:

1. Que as impugnagcdes teriam sido apresentadas tempestivamente;

2. Que os Interessados neste Processo ndo poderiam ser responsabilizadas pelos fatos
narrados pela Fiscalizacdo Aduaneira;

3. Que o erro apontado pelo Carf teria sido, verdadeiramente, de natureza material;
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4. Que haveria decisdes administrativas e judiciais e doutrinas especializadas que
apoiariam os pontos de defesa das Impugnantes;

5. Que seria impossivel revisar-se o langamento ante as determinagdes contidas nos arts.
145, 146 e 149 da Lei n° 5.172/1966, Codigo Tributario Nacional (CTN);

6. Que a decadéncia teria fulminado a possibilidade de constituicdo do crédito
tributério;

7. Que o Al de interesse seria nulo por preterir o direito de defesa das Impugnantes;

8. Que a Autoridade Fiscal ndo teria competéncia para praticar atos de investigacao
policial;

9. Que inexistiriam provas necessarias a constituicdo do crédito tributario;

10. Que seria impossivel utilizar-se das provas derivadas da Operac¢do Vulcano, posto
que as mesmas teriam sido anuladas no respectivo Processo Judicial;

11. Que as evidéncias derivadas de atividades comerciais em comércio exterior das
quais os Interessados neste Processo ndo teriam participado seriam irregulares;

12. Que o ajuntamento de elementos de prova relativas a representagéo fiscal para fins
penais ndo poderia ter sido feita no &mbito do presente Processo; que a representacéo
fiscal para fins penais apenas poderia ter sido feita quando do “transito em julgado
administrativo” do presente Processo; que a “natureza hibrida” do Al de interesse teria
maculado o mesmo; e que a Autoridade Fiscal ndo deteria competéncia para formalizar
representacgdo fiscal para fins penais;

13. Que os Interessados neste Processo deveriam ter sido instadas a apresentar defesa
antes da inscricdo dos respectivos débitos em Divida Ativa da Unido;

14. Que inexistiria autorizagdo especifica para que um “segundo exame da matéria ja
anteriormente examinada” fosse realizado;

15. Que teria havido um erro material na apuracdo do valor da multa substitutiva de
perdimento; e que cinco DI ja teriam sido objeto de langamento anterior;

16. Que o Al de interesse ndo teria natureza de lancamento complementar; e que as
impugnac6es apresentadas ndo poderiam ser providas parcialmente;

17. Que 0 Acdrddo DRJ/FNS n° 07-23.447 teria sido favoravel a empresa PRAIAMAR
e que a mesma nao poderia ter sido identificada como solidaria a empresa
CERVEJARIA PETROPOLIS neste Processo;

18. Que a Autoridade Fiscal teria agido “arrogando-se do poder correcional da DRJ”,
“usurpando o poder da DRJ de dizer o direito” e “insubordinando-se em relagdo a
instancia superior”;

19. Que ndo teriam existido transferéncias da empresa PRAIAMAR para a empresa
BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. em datas préximas ao fechamento dos
contratos de cambio relativos as DI de interesse;

20. Que, para que as operacdes de importacdo pudessem ser consideradas como tendo
sido para revenda a encomendante predeterminado, o contrato de locagdo de
equipamentos industriais deveria ter sido, primeiramente, “desconstituido”; e que as
linhas de envase teriam sido adquiridas por iniciativa da empresa PRAIAMAR,;
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21. Que a mercadoria que foi submetida a despacho aduaneiro de importagao através da
DI n° 09/0667898-0 e que as mercadorias exportadas pela empresa Donati Stampa
teriam sido adquiridas por iniciativa da empresa PRAIAMAR,;

22. Que a empresa PRAIAMAR néo seria uma empresa artificial ou ndo-autbnoma;

23. Que os incisos 11 e 1V do art. 10 do PAF teriam sido maculados pois a Autoridade
Fiscal teria reunido no Relatdrio de Fiscalizagdo parte do Al de interesse a narrativa de
varias condutas distintas, utilizando-o em diversos processos distintos;

24. Que o contrato de arrendamento da infraestrutura portudria maritima e terrestre
existente em Arraial do Cabo-RJ teria sido celebrado de forma regular; que a execugao
do referido contrato teria ocorrido de forma legitima; que a suposta venda da referida a
empresa BARLEY MALTING IMPORTADORA LTDA. teria sido normal; e que a
existéncia do contrato de arrendamento da infraestrutura portuaria maritima e terrestre
existente em Arraial do Cabo-RJ ndo se prestaria a supor a ocorréncia da ocultagdo da
empresa CERVEJARIA PETROPOLIS em operagdes de comércio exterior;

25. Que a conduta dos Interessados neste Processo ndo se amoldaria aquela descrita no
inciso V do art. 23 do Decreto-Lei n® 1.455/1976; que, mesmo que as operacBes de
importacdo ndo tivessem sido por conta propria, ndo teria havido prejuizo ao Fisco ou
ao controle aduaneiro; que a pena de perdimento ndo poderia ter sido substituida por
multa; que o objetivo da inclusdo do inciso V no art. 23 do Decreto-Lei n° 1.455/1976
seria garantir o recolhimento dos tributos eventualmente devidos; e que o dano ao
Erario ndo teria restado comprovado;

26. Que ndo seria possivel desconsiderar os negécios juridicos praticados pelos
Interessados neste Processo;

27. Que os documentos de origem estrangeira seriam invalidos;

28. Que a informacdo apresentada no Relatorio de Fiscalizagdo do Al de interesse,
relativamente a empresa CADNELL COMPANY S/A, teria sido “parcial e
tendenciosa”; e que as conclusdes da Fiscalizagcdo Aduaneira teriam sido erroneas;

29. Que os fatos atribuidos aos Srs. DIRCEU BISPO, PAULO STENGHEL e ALTAIR
ROBERTO seriam plenamente justificaveis, relativamente aos seus vinculos com as
respectivas empresas para as quais trabalham;

30. Pediu-se que as provas provenientes dos Processos n°® 10730.011994/2007-83, n°
10730.003034/2011-26, n° 10730.722104/2012-20 e n° 10074.001695/2010-17 fossem
desentranhadas do presente Processo;

31. Solicitou-se que os Interessados neste Processo pudessem apresentar defesa para
“refutar o mérito do auto de infracdo”;

32. Requereu-se a apresentacdo posterior de novas provas;
33. Demandou-se a realizagdo de pericia técnica; e
34. Requisitou-se o desentranhamento dos documentos estrangeiros deste Processo.

E o que basta relatar.

A 8% Turma da DRJ04, em 31 de marco de 2021, mediante Acordao n° 104-
004.158, julgou improcedente a impugnacéo, sob o0s termos da seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
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Data do fato gerador: 06/04/2020

PEDIDOS. DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS PROVENIENTES DE
OUTROS PROCESSOS E DE DOCUMENTOS DE ORIGEM ESTRANGEIRA.
IMPOSSIBILIDADE.

Descumprida a determinacdo em fase recursal perante tribunal de justica, tribunal
regional federal ou tribunal superior, o relator determinard o desentranhamento das
contrarrazdes, se a providéncia couber ao recorrido.

PEDIDOS. APRESENTAGAO POSTERIOR DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

A prova documental sera apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: fiqgue demonstrada a
impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de forca maior; refira-se a
fato ou a direito superveniente; destine-se a contrapor fatos ou razbes posteriormente
trazidas aos autos.

PEDIDOS. REALIZACAO DE PERICIA. PEDIDO NAO-FORMULADO.

Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar de atender
aos requisitos previstos no inciso 1V do art. 16 do Decreto n°70.235/1972.

PRELIMINARES. TEMPESTIVIDADE. OCORRENCIA.

A impugnacdo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que se
fundamentar, seréa apresentada ao 6rgdo preparador no prazo de trinta dias, contados da
data em que for feita a intimag&o da exigéncia.

PRELIMINARES. VINCULAGAO A DECISOES JUDICIAIS E
ADMINISTRATIVAS. VINCULACAO A DOUTRINA ESPECIALIZADA.
INOCORRENCIA.

Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério
da Economia adotardo, em suas decisdes, o entendimento a que estiverem vinculados.

A expressdo “legislag@o tributaria” compreende as leis, os tratados e as convengdes
internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em
parte, sobre tributos e relagdes juridicas a eles pertinentes.

S8o normas complementares das leis, dos tratados e das convenc6es internacionais e dos
decretos: os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; as decisdes
dos 6rgdos singulares ou coletivos de jurisdicdo administrativa, a que a lei atribua
eficaicia normativa; as praticas reiteradamente observadas pelas autoridades
administrativas; e os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o Distrito
Federal e os Municipios.

PRELIMINARES. IMPOSSIBILIDADE DE REVISAR O LANCAMENTO.
INOCORRENCIA.

O langamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade administrativa nas hipéteses
do art. 149 da Lei n® 5.172/1966.

PRELIMINARES. NULIDADE DO Al DE INTERESSE. DECADENCIA.
INCORRENCIA.

O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se apés cinco
anos, contados da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, por
vicio formal, o lancamento anteriormente efetuado.
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PRELIMINARES. UTILIZAGCAO DE PROVAS COMUNS A REPRESENTACAO
FISCAL  PARA  FINS PENAIS. COMPETENCIA PARA ELABORAR
REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS. INOCORRENCIA.

A exigéncia do crédito tributério e a aplicacdo de penalidade isolada serdo formalizados
em autos de infracdo ou notificacdes de langamento, distintos para cada tributo ou
penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os termos, depoimentos, laudos
e demais elementos de prova indispensaveis & comprovacéo do ilicito.

PRELIMINARES. IMPOSSIBILIDADE DE REALIZACAO DE NOVA AGCAO
FISCAL. INOCORRENCIA.

Em relacdo a0 mesmo exercicio, s6 é possivel um segundo exame, mediante ordem
escrita do Superintendente, do Delegado ou do Inspetor da Receita Federal do Brasil.

PRELIMINARES. INSUBORDINAGCAO HIERARQUICA. INOCORRENCIA.

Por proposta do Presidente do Carf, do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, do
Secretario da Receita Federal do Brasil ou de Presidente de Confederacgdo representativa
de categoria econdmica ou profissional habilitada & indicacdo de conselheiros, o
Ministro de Estado da Economia poderd atribuir a simula do Carf efeito vinculante em
relacdo a administragdo tributaria federal.

PRELIMINARES. DESRESPEITO AOS INCISOS 11l E IV DO ART. 10 DO
DECRETO N°70.235/1972. INOCORRENCIA.

O auto de infragdo serd lavrado por servidor competente, no local da verificacdo da
falta, e contera obrigatoriamente, dentre outros elementos, a descri¢cdo do fato e a
disposi¢do legal infringida e a penalidade aplicével.

PRELIMINAR. DOCUMENTO ESTRANGEIRO. INVALIDADE. INOCORRENCIA.

A traducdo prévia, por tradutor juramentado, de documento comprobatério da infracdo
tributaria produzido em idioma estrangeiro néo é condi¢do indispensavel ao langcamento.

MERITO. RESPONSABILIZAGAO. IMPORTADOR E ENCOMENDANTE
PREDETERMINADO. IMPOSSIBILIDADE. INOCORRENCIA.

Respondem pela infragdo conjunta ou isoladamente, o encomendante predeterminado
que adquire mercadoria de procedéncia estrangeira de pessoa juridica importadora.

MERITO. OCULTAGAO DO SUJEITO PASSIVO EM OPERACOES DE
COMERCIO EXTERIOR. NAO-TIPIFICACAO. INOCORRENCIA.

Considera-se dano ao Erdrio as infragdes relativamente as mercadorias estrangeiras na
importacéo na hipdtese de ocultagdo do sujeito passivo mediante simulagao.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

O contribuinte Cervejaria Petropolis S/A interpés Recurso Voluntario, no qual
afirma, em sintese: i) decadéncia da penalidade aduaneira, aplicacdo do artigo 139, do Decreto-
lei 37/1966; ii) da coisa julgada administrativa — anélise dos fatos apontados na autuacgéo fiscal
em outros processos administrativos com o reconhecimento de validade das importagdes; iii)
breve analise de autuacdes constantes em outros processos administrativos de mesma natureza;
iv) no mérito, da regularidade das importacdes da empresa Barley; v) dos pagamentos efetuados;
vi) da importagéo direta realizada e da incerteza no langamento fiscal sobre a modalidade das
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importacdes objeto da autuacdo por encomenda ou por conta e ordem de terceiros; vi) da
impossibilidade de aplicacdo do perdimento ante a falta de demonstragdo dos bens e da
inocorréncia da préatica de atos pela recorrente que acarretam na lavratura do auto de infracéo e
na aplicacdo da pena de perdimento convertida em multa; vii) da inocorréncia da pratica de atos
pela recorrente que acarretaram na lavratura do auto de infracdo e na aplicacdo da pena de
perdimento convertida em multa; viii) da impossibilidade da pena passar para a recorrente; ix) da
inexisténcia de simulacdo — da ndo dissimulacdo de qualquer fato — da utilizacdo de fatos e
fundamentos considerados como legais pela propria administracdo publica; x) da inexisténcia de
grupo econdmico — da presuncdo sobre a organizacdo societdria das empresas citadas no
processo — da ndo desconsideracdo da personalidade juridica das mesmas — possivel apenas
judicialmente — artigo 50, do Codigo Civil; xi) a caracterizacdo de grupo econémico; xii) a prova
dos fatos atinentes ao grupo econémico; xiii) da impossibilidade de manifestacao sobre terceiros;
Xiv) aspectos societarios pontados de forma equivocada (Zuquete); xv) dos colaboradores citados
(Dirceu Bispo, Paulo Stenghel, Altair Toledo); xvi) da auséncia de dano ao erério.

O contribuinte F'na E-ouro gestdo de ranchising e Negdcios LTDA, nova razo
social de Praiamar Industria Comércio & Distribuicdo LTDA, interp6s Recurso Voluntario, no
qual afirma em sintese: i) decadéncia, erro na sujeicdo passiva, vicio material, inaplicabilidade
do artigo 173, Il, do CTN; ii) da ilicitude das provas; iii) do cerceamento de defesa, da utilizacdo
de prova emprestada de outras acGes fiscais sem a participacdo da recorrente, auséncia de
contraditorio; iv) da ilicitude das provas oriundas da acdo penal 2008.36.01004148-0; v) da
incompeténcia legal dos auditores fiscais da receita federal para inclusdo de responsaveis no auto
de infracdo; vi) da proibigcdo de hibridez de langcamento fiscal e representacdo fiscal para fins
penais — nulidade do ato hibrido por incompeténcia do agente; vii) da auséncia de autorizacdo
especifica para segundo exame; viii) no mérito, da invalidade do lancamento pr erro de fato —
nulidade e duplicidade de lancamentos dos mesmos fatos geradores; ix) da invalidade do
lancamento por alteracdo de critério juridico (art. 146, CTN) ap6s julgamento na DRJ/FNS do
PAF 10907.720350/2012-88 E NO PAF n° 10074.001034/2010-91: x) da inexisténcia de grupo
econémico de direito ou de fato e da falta de previsao legal para responsabilidade solidaria por
grupo de sociedades; xi) da regularidade das operagcdes de importacdo por conta prdpria da
recorrente; xii) da falta de relacdo da impugnante com os fatos geradores das declaracbes de
importagdo; xiii) da inexisténcia de fraude nas operacdes de importacdo ou de interposicédo
fraudulenta; xiv) da necessaria realizacéo de pericia.

E o relatério.
Voto

Os recursos sdo tempestivos e atendem aos requisites de admissibilidade em parte,
tendo em vista os argumentos relativos aos principios constitucionais da seguranca juridical e do
ndo confisco invocados, aplicando-se a Sumula CARF n° 02, portanto, dele tomo parcial
conhecimento

Trata-se de autuacdo pela suposta ocorréncia de interposicéo fraudulenta, entre as
empresas Cervejaria Petropolis (ocultada) e Barley Malting (ocultante), de modo que, considera
a fiscalizacdo que as operacgdes de importacdo realizadas pela empresa Barley ndo configuram
importacOes proprias, mas sim importagdes indiretas — sem neste ponto especificar exatamente se
trata-se de importacdo por conta e ordem de terceiro ou importagdo por encomenda, em razao
dos indicios listados no Termo de Verificacdo Fiscal, tal como adiantamento do pagamento, etc.
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A fiscalizacdo embasa-se pelo Procedimento Fiscal - Fiscalizagdo n.°
0719500/2019/00365, ja tratado pelo Processo Administrativo 10074.721487/2012-08, j& julgado
por este Tribunal Administrativo, pelo Acorddo n° n°® 3401-003.293, da 4% Camara/1® Turma
Ordinaria, do CARF, exarado em 25 de janeiro de 2017, que entendeu por sua nulidade por vicio
formal de sujeicdo passiva solidaria, e que o auto de infracdo deveria se apartar em dois
langamentos para cada conjunto ocultante/ocultada.

Nesse sentido, a fiscalizacdo de fato segregou as autuacgdes, para lancar em grupos
a exigéncia do valor relativo & penalidade multa substitutiva da pena de perdimento para a
Cervejaria Petropolis/Barley Malting no presente processo administrativo, e Cervejaria
Petropolis e F’na E-ouro Gestdo de Franchising e Negocios LTDA (nova denominacdo para a
empresa Praiamar) no processo administrativo n® 15444.720069/2020-63.

As declaracbes de importacdo objeto deste processo administrativo sao:
1211916695; 1211739858; 1211739807; 1208086261; 1207472591; 1204936627; 1203432161,
1201994723; 1200772000; 1200412828; 1123843220; 1122918331; 1121492420; 1121233025;
1119966541; 1118444622; 1118407077; 1117754288; 1117753214; 1117751955; 1117238360;
1113568811; 1112574885; 1111585867; 1110183269; 1107570389; 1104062404; 1100756525;
1021079563; 1021078788; 1019664373; 1014324906; 1014324744; 1014209058; 1008871976;
1007364779; 1007267455; 1002383759; 1002383708; 1002235300; 1001421495; 917735743,;
917497931; 912408213; 911425521; 900683923; 812204896; e 810121454,

Os indicios considerados pela fiscalizagéo referem-se a:

i) a totalidade das importacGes de malte, realizadas pela empresa Barley Malting,
foram direcionadas no mercado interno para a Cervejaria Petropolis;

i) os pagamentos realizados foram utilizados para liquidacdo dos contratos de
cambio, em blocos ou ndo, de modo que, os pagamentos eram efetuados pela Cervejaria
Petropolis por diversos CNPJs constantes do grupo, com movimentacdo e fluxo financeiro
considerado atipico e estranho pela fiscalizacao;

iii) ha evidente confuséo e coincidéncia societaria entre as empresas que operam
no comércio exterior, sendo que o CNPJ que corresponde a quase totalidade dos transportes
realizados pela marca “Crystal”, uma das marcas do grupo, tem como participagdo societaria a
empresa Praiamar, uma das fiscalizadas e consideradas ocultantes para a figura da interposicao
fraudulenta;

iv) patrimonio irrisério do presidente do Grupo, considerando o tamanho das
operacdes e da Cervejaria Petrdpolis;

V) que a empresa Praiamar alugava os equipamentos importados, e que alugou
uma linha de envase para a Cervejaria Petropolis, bem como componentes do respectivo
maquinario, relacionando a fiscalizacdo as importa¢Ges concentradas em setembro de 2009 ao
contrato de locacdo, de uma linha completa de envase, instalada na Cervejaria Petropolis, sem
que precise pertencer formalmente a ela;

vi) a lista de produtos relacionados para a locacdo era constante em seu contrato e
prévia as importacdes;
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vii) arrendamento da unidade de armazenamento de grdos da Barley Malting a
Cervejaaria Petropolis;

viii) operacbes coordenadas por pessoas chave, constante na Cervejaria
Petrdpolis, bem como nas empresas Praiamar e Barley, como por exemplo, 0 mestre cervejeiro
Paulo Augusto Stenghel, que tinha procuracdo plenipotencial de Luiz Carlos Faccin, que era a
pessoa de confianca de Roberto Luis Ramos Fontes Lopes;

Afirma a fiscalizacdo que o problema reside no fato de as empresas periféricas
ndo serem verdadeiramente autbnomas, nem serem assumidamente subsidiarias, mas
sinuosamente apresentadas como prestadores de servi¢os do grupo, e que as operacgdes realizadas
entre as autuadas configura evidente interposicdo fraudulenta de terceiros, inclusive com
superfaturamento dos valores na importacao.

O trabalho da fiscalizacdo baseia-se aqui em diversas e falhas tentativas de
autuacdo dos intervenientes no comércio internacional em processos administrativos que tratam,
em suas diversas formas e constitui¢fes, de penalidades as infracfes de interposicdo fraudulenta
de terceiros, cessdo de nome, superfaturamento, dentre outras.

A operacdo realizada pela fiscalizagdo denomina-se Vulcano.

O periodo fiscalizado, a partir de 2007, ensejou uma série de autuacdes que foram
vencidas e derrubadas no curso de seus respectivos processos administrativos, seja no mérito,
pela inexisténcia de interposicdo fraudulenta e legitimidade da operacdo entre as pessoas
juridicas Cervejaria Petropolis, Barley Malting e Praiamar, seja nas nulidades, por vicios formais
em relacdo a sujeicdo passive ou incompeténcia da autoridade fiscalizatoria para lancamento do
auto de infracdo.

E, dentro de cada uma das autuacbes, e respectivos processos administrativos,
foram incluidas e re-incluidas inimeras declaracbes de Importacdo, oriundas do period
fiscalizado.

Tornou-se, a atividade fiscalizatoria, um grande emaranhado indecifravel de quais
sdo as declaracbes de Importacdo j& atingidas por decisbes definitivas ou por decisbes
supostamente passiveis de novos langamentos — tal como aquelas afetas as nulidades por vicios
formais.

A exemplo disso, o presente processo se diz oriundo do processo administrativo
10074.721487/2012-08, que por sua vez, abarca outros trés processos administrativos:
10730.722104/2012-20, 10907.720350/2012-88 e 10730.003034/2011-26.

Ainda, vale ressaltar a existéncia de demais processos administrativos interligados
pelas duplicidades da fiscalizacdo e exacdo das declaracbes de importacdo constantes as
autuacbes:  10074.001695/2010- 17, 11762.720037/2013-85, 10907.721958/2016-53,
10907.721957/2016-17, 10907.721348/2017-31, 10907.720368/2012-80,
10907.720350/2012-88, 10730.722104/2012-20, 10074.721487/2012-08, 10074.001034/2010-
91, 10074.001695/2010-17.
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A despeito dos processos supramencionados carregarem peculiaridades entre si,
ndo é possivel distinguir, por exemplo, exatamente quais s80 0S processos que tratam de
interposicdo fraudulenta que foram objeto de julgamento em primeira ou segunda instancia por
vicio formal, o0 que, em consequéncia, ensejou novo langcamento, seja segregado em razao dos
grupos ocultante/ocultado, seja segregado em razdo da natureza das infracdes/penalidades, tal
como interposic¢do fraudulenta e superfaturamento.

E, para além disso, e principalmente, ndo é possivel identificar quais sdo o0s
processos de interposicdo fraudulenta que julgados no mérito pela inexisténcia de fraude, tiveram
as declaragdes de importacéo inseridas novamente, em novo auto de infracdo de mesma natureza.

Tendo em vista tamanha inseguranca gerada pelo emaranhado de autuacdes,
processos administrativos, decisdes, natureza das infracGes e penalidades aplicadas, e quais
foram as declaragdes de importacdo inseridas em cada contexto processual, ndo ha como julgar o
presente processo.

E possivel, em pesquisa a alguns acorddos de referéncia da operagdo, inferir de
forma superficial e vulneravel, quais as declaracbes de importacdo atingidas pela decadéncia
contida nos artigos 138 e 139, do Decreto-lei 37/1966, sem contudo, especificar se tais
documentos constam em outros processos administrativos, em duplicidade.

N&o s6, os relatorios fiscais utilizados em diversos processos € exatamente o
mesmo, 0 gque enseja 0 mesmo caminho e a mesma conclusdo tida por esta relatora, a grande
dificuldade, para ndo afirmar total impossibilidade, de entender o iter percorrido pela
fiscalizacdo na insisténcia e re-autuacdo das operacdes fruto de analise e julgamento pela
primeira e segunda instancia administrativa.

Nesse sentido, entendo que a diligéncia cai bem ao presente processo
administrativo, para:

1) definir quais sdo 0s processos administrativos que sdo compostos pelas pessoas
juridicas Cervejaria Petrépolis, Barley Malting e Praiamar;

2) Supramencionada definicdo deve demonstrar ndo sé quais S80 0S Processos
compostos por tais pessoas juridicas, mas quantas sdo constantes a cada um, se composto
somente pela Cervejaria Petropolis e Barley Malting, se composto somente pela Barley Malting
e Praiamar, se composto somente pela Cervejaria Petropolis, etc;

3) relacionar quais as declaracdes de importagdo que foram objeto da controvérsia
em cada um dos processos administrativos acima discriminados;

4) fazer o cotejo entre as declaragdes de importacdo constantes em cada processo
administrativo, e apontar quais foram objeto de duplicidade, ainda que se trate de processo
administrativo de diferente penalidade;

5) apontar quais foram as infragdes e penalidades aplicaveis em cada processo
administrativo supramencionado;
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6) Acaso houver a segregacdo de penalidades por declaragdo de importacdo em
cada processo administrativo, discriminar quais foram as penalidades aplicadas para quais
declaragdes de importacéo;

7) apontar todo caminho processual e qual o resultado do processo administrativo
fiscal, quando do julgamento pela primeira e segunda instancia, e, ainda instancia superior, se
houver. A exemplo disso, se foram julgados nulos os autos de infracdo por vicio formal ou
material, qual era o vicio, ou, se fora julgados no merito de forma favoravel ou desfavoravel a
fiscalizacéo, etc;

8) Demonstrar, de forma cristalina, quais foram os re-lancamentos efetuados em
razdo de julgamentos administrativos que julgaram pela nulidade ou pelo mérito as mesmas
declaracfes de importacéo, relacionando-as de forma segregada;

8) Confeccionar relatorio fiscal detalhado e criterioso em relagdo aos detalhes
questionados nos itens supramencionados, para que seja possivel aferir quais e quantas
declaracdes de importacdo foram atingidas por decisdes administrativas que comportam ou nao
novos langcamentos, com objetivo especifico de distinguir quais 0s processos originarios e quais
0s processos que sao frutos de tais controvérsias, ou desmembramentos, etc.

Isto posto, voto por converter o presente processo em diligéncia, pela inseguranca
constante as confusas investidas e informacgdes de todos 0s processos administrativos fiscais que,
podem duplamente penalizar a mesma operacao.

E como voto.

Mariel Orsi Gameiro



